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“Os quilombos resultaram dessa 

exigência vital dos africanos 

escravizados, no esforço de resgatar sua 

liberdade e dignidade através da fuga do 

cativeiro e da organização de uma 

sociedade livre. A multiplicação dos 

quilombos fez deles um autêntico 

movimento amplo e permanente. 

Aparentemente um acidente esporádico 

no começo, rapidamente se transformou 

de uma improvisação de emergência em 

metódica e constante vivência das 

massas africanas que se recusavam à 

submissão, à exploração e à violência do 

sistema escravista.” (Abdias Nascimento, 

Quilombos: documentos da militância 

pan-africanista. 1980, p. 255) 

 
  



 

1 APRESENTAÇÃO 
 
 

O Programa de Mestrado Profissional Interdisciplinar em Direitos Humanos e 

Desenvolvimento da Justiça/PPGDHJUS, é um Programa de Universidade de 

Rondônia/UNIR em cooperação e participação da Escola de Magistratura de 

Rondônia/EMERON. Funciona desde 2017 e tem produzido um amplo conhecimento 

teórico e prático relativo aos Direitos Humanos, quer no campo do Exercício da Justiça, 

quer no campo das Políticas Públicas. 

Em relação às produções de conteúdos práticos, podemos citar as realizações 

anuais das Atividades Permanentes de Pesquisa/APPS. Essas práticas ocorrem durante 

todo o ano, quer seja na forma de seminários integrados, quer seja em um período 

específico totalmente dedicado a pesquisa e extensão em atividades de campo. 

Foram realizadas diversas APPs, sendo a primeira delas voltada para as pesquisas 

ribeirinhas de populações tradicionais urbanas e rurais impactadas pelas obras das 

usinas hidrelétricas do Rio Madeira (UHEs Rio Madeira), no ano de 2017. Em 2018, foi 

realizada   a APP Populações Tradicionais e Minorias de Rondônia: Justiça, Segurança e 

Defesa. Em 2019, realizou-se a APP Populações Tradicionais e Ribeirinhas do Vale do 

Guaporé, que se desdobrou no presente relatório: Natureza Jurídica da Oitiva das 

Comunidades Quilombolas do Vale do Guaporé: Uma Discussão À Luz do Estado 

Democrático de Direito. Este trabalho prolongou se pelo ano de 2019 e início do ano de 

2020. 

A APP Vale do Guaporé, dedicou-se ao trabalho junto às comunidades 

ribeirinhas, quilombolas e indígenas. Trabalhou ainda, com populações colonizadoras, 

populações fronteiriças (bolivianas), posseiros, ruralistas e grileiros em disputa e conflito 

por questões agrárias e socioambientais 

Neste relatório abordaríamos, exclusivamente, a questão do encarceramento 

preventivo de 5 membros da comunidade quilombola de Pedras Negras do Guaporé, o 

fato ocorreu entre abril de 2019, com a morte, por tiro,  de um  membro da comunidade 

que era dono de uma das quatro pousadas para turismo ambiental  e esportivo da 

comunidade, a ocorrência se deu em 14 de abril do referido ano e em 12 de outubro de 



2019 ocorreu uma espetacular operação policial, filmada e exibida, pelo delegado de 

São Francisco do Guaporé, sob o nome de “Operation Black Stone Two”. Contando com 

o apoio de outras forças policiais e militares, a polícia civil desembarcou em Pedras 

Negras munida de armas pesadas, drone, soldados e policiais com roupas de selva e 

efetuou uma série de prisões, incluindo-se atos não correspondentes ao objetivo da 

operação.  

Somente nesta data foi apreendida a arma responsável pela morte do 

quilombola que havia ocorrido em 14 de abril, a operação caracterizou-se por uma série 

de erros e abusos de poder policial na comunidade quilombola que viu diversos de seus 

membros embarcarem, aprisionados, rumo à cidade de São Francisco do Guaporé. Esta 

situação se manteria pelos próximos 6 meses, permanecendo presos, 5 membros da 

comunidade, sendo uma mulher (a viúva da vítima), um menor de idade, à época 

conduzido para o centro de menores infratores da cidade de Ji-Paraná, localizada há 

mais de 500 km da Comunidade de Pedras Negras, dessa forma, perdendo o contato 

com seus familiares e o restante da comunidade, sofrendo enorme pressão para assumir 

a autoria do disparo que levou a morte o quilombola anteriormente mencionado. 

A viúva, mãe de uma criança portadora de graves doenças degenerativas, foi 

mantida sob cárcere na cidade de Costa Marques. Sua filha, com reduzida expectativa 

de vida, foi deixada aos cuidados de parentes na comunidade. Os outros 3 membros 

encarcerados eram homens adultos, chefes de família, sendo um pescador e 2 

proprietários de pousadas.  

A polícia, sem provas, tentou obter a confissão, de cada um, em diversos 

interrogatórios, que foram realizados em horário noturno, sem a presença de 

advogados de defesa dos acusados, sem a presença de Defensoria Pública, sob forte 

pressão policial e se negando à presunção de inocência dos encarcerados até prova ao 

contrário. 

Nessa situação adversa, é que a comunidade de Pedras Negras solicitou o 

acompanhamento do caso pelos docentes e discentes do Mestrado Profissional 

Interdisciplinar em Direitos Humanos e Desenvolvimento da Justiça/PPGDHJUS. Em 14 

de outubro de 2019, deslocou-se de Porto Velho, uma equipe formada pelos professores 

doutor Marco Antônio Domingues Teixeira, doutor Delson Fernando Barcellos Xavier e 



pelo mestrando e professor de Direito Criminal e advogado Gustavo Dandolini, que 

assumiria o caso em conjunto com advogados locais. 

As atividades de defesa desdobraram se em 12 viagens entre Porto Velho, São 

Francisco do Guaporé, Costa Marques, São Miguel do Guaporé, Pedras Negras e Porto 

Rolim de Moura do Guaporé, situado no município de Alta Floresta. 

Foram tentadas medidas de relaxamento da prisão preventiva dos acusados, 

uma vez que o inquérito policial mostrava uma série de vícios de origem e negava aos 

detidos direitos básicos. Foram apresentados habeas corpus ao Fórum de São Francisco 

do Guaporé, à Segunda Câmara de Justiça do Tribunal de Justiça de Rondônia, situado 

em Porto Velho e ao STJ, situado em Brasília. Todos os pedidos foram negados, iniciou-

se, então, o trabalho judicial e advocatício de demonstrar a inocência dos acusados. 

Logo em outubro, conseguimos realizar a soltura da viúva. Em janeiro de 2020, obteve-

se a liberação do menor de idade, já então, com 18 anos. 

Neste interim, foram substituídos o Delegado e o Juiz de São Francisco do 

Guaporé. Em fevereiro de 2020, com a chegada da nova Juíza da comarca de São 

Francisco do Guaporé, foi realizada a primeira visita de inspeção judicial na comunidade 

quilombola de Pedras Negras. Durante o período do Carnaval de 2020 (21 a 29 de 

fevereiro), uma equipe composta por policiais, oficiais de justiça, juíza, equipe pericial o 

Ministério Público do estado de Rondônia, advogados e equipe do DHJUS, estiveram em 

Pedras Negras, onde foram realizadas entrevistas com os moradores, inspeção na área 

onde ocorreu a morte do quilombola, reuniões com toda a comunidade e reencenação 

da ocorrência.  

Passado o Carnaval, na semana seguinte, já no mês de março de 2020, a nova 

juíza decretou o relaxamento da prisão preventiva dos acusados, passado um mês, o 

processo foi arquivado. 

Neste relatório, apresentaremos, os fatos e procedimentos tomados pela equipe 

do DHJUS, para a libertação dos quilombolas de Pedras Negras. Tratou-se de um 

trabalho realizado sob a forma de APP que resultou no trabalho final de defesa de 

dissertação e em um produto de proposta ao Judiciário para consolidar a segurança e os 

direitos constitucionais das comunidades quilombolas, em especial, neste caso, as 

comunidades do vale do Guaporé. 



O autor do trabalho foi o mestrando Gustavo Dandolini, que defendeu sua 

dissertação e produto em abril de 2020. Trabalharam na orientação e acompanhamento 

das pesquisas, investigação e tratos com a comunidade, os professores Marco Antônio 

Domingues Teixeira e Delson Fernando Barcellos Xavier. A realização dos trabalhos 

tornou-se possível através de apoio e financiamento da EMERON, UNIR e do NPJ (Núcleo 

de Prática Jurídica)/UNIR.  

A questão evidenciou disputas pela terra quilombola que já passou pelo estudo 

e elaboração do RTID (Relatório Técnico de Identificação e Delimitação Territorial) 

realizado pelo INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária), muito 

embora, a comunidade, ainda não tenha recebido a titulação definitiva de seu território, 

que, atualmente, se constitui em uma RESEX (Reserva Extrativista) Estadual. O processo 

encontra-se parado no gabinete do INCRA, desde 2012.  

A disputa pela terra é antiga na região. No período colonial, Pedras Negras, foi 

um destacamento militar e, durante o século XIX, manteve-se letárgica e abandonada 

sob a maior parte do período monárquico. Ganhou nova importância durante os ciclos: 

da borracha, da castanha e da poaia, durante os anos 1980 esteve ligada ao município 

de Costa Marques. Nos anos 1990, passou a pertencer ao município de São Francisco do 

Guaporé, então, recém criado. 

A região guaporeana ligava-se ao restante do Território Federal de Rondônia, 

apenas por via fluvial ou aérea. Na década de 1980, já com a BR 364 ocupada pelos 

colonizadores agrários e criados diversos municípios, o Estado brasileiro resolveu criar 

o Estado de Rondônia (Lei Complementar número 40, de 22 de dezembro de 1982). 

neste meio tempo, iniciou-se, a abertura e colonização de diversas outras frentes 

agrárias, sendo a BR 429, fruto deste processo de ocupação e colonização, que 

infelizmente desconsiderou a pré-existência das populações originais (indígenas de 

diversas etnias), populações tradicionais quilombolas, extrativistas e ribeirinhas em 

geral. Tal situação, motivou um conflito socioambiental, fundiário e socioeconômico que 

perdura até o momento atual, passando por agravamento da situação no último 

quinquênio. 

O presente relatório irá trabalhar essas questões, tendo como referencial o caso 

da morte por arma de fogo, de um quilombola em Pedras Negras, comunidade formada 

no século XVIII, e a prisão de 5 outros membros da comunidade sob alegações diversas, 



tais como: crime passional, disputas por terra dentro da comunidade e disputa por 

clientela e pousadas ecológicas. 

Os métodos de trabalho foram delimitados a partir de pesquisa bibliográfica e 

documental, dos inquéritos policiais e processo judicial e das narrativas, entrevistas e 

falas livres dos membros da comunidade, sejam eles os acusados, seus familiares, outros 

membros da comunidade e gestores do município de São Francisco do Guaporé, além 

de outras pessoas e outras comunidades ribeirinhas de convívio com os membros da 

comunidade de Pedras Negras. 

A presente APP apresentou deslocamentos médios de 2000 km em cada viagem, 

realizados por via terrestre e aquática. foram feitos diversos trabalhos de pesquisa e 

interlocução com autoridades locais e estaduais, comunitários, cidadãos de Pedras 

Negras e São Francisco do Guaporé e os encarcerados. Ao final dos trabalhos, 

comprovou-se a tese de inocência dos acusados e obteve se a libertação nos mesmos 

que estavam encarcerados preventivamente há 6 meses. 

 

2- OBJETIVOS 
 

2.1. Objetivo geral  
 

Descrever as atividades advocatícias e judicias em defesas dos quilombolas 

aprisionadosem12 de outubro de 2019, via sistema preventivo, a falta de observância 

por parte da polícia e no judiciário nas questões referentes ao respeito aos direitos 

humanos e dignidade da pessoa humana e o longo processo travado para a suspensão 

da prisão preventiva, que nem havia sido pedida pelo delegado; até a libertação 

provisória dos presos em março de 2020 e o arquivamento total do processo em maio 

de 2020. 

 

2.2 objetivos específicos:   
 

1- Analisar a conduta policial e judicial que permitiram uma série de grandes 

rupturas dos direitos essenciais e básicos das populações quilombolas, 



especialmente descritos na legislação do CONAMA e previstos na 

Constituição Federal de 1988; 

2- Conceituar a nova questão de remanescentes quilombolas, à luz das 

orientações dadas pela Constituição de 1988 e formulada pela ABA 

(Associação Brasileira de Antropologia), distanciando-a da primeira 

definição, conhecida Definição Histórica, apresentada na década de 1740, ao 

rei Dom José II, pelo Conselho Ultramarino. 

3- Apresentar Comunidade de Remanescentes de Quilombo de Pedras Negras 

do Guaporé e seu modo de vida, ligado ao extrativismo da castanha, 

agropecuária de subsistência, baseada na produção de farinha de mandioca, 

às atividades socioambientais vinculadas ao turismo no rio Guaporé, ao 

sistema: pesque e solte e oferta de vagas em pousadas ambientais rústicas, 

além das atividades devocionais das festas religiosas de origem colonial 

ligadas às Festividades  do Divino Espírito Santo e Nossa Senhora da 

Conceição. 

4- Discutir as ocorrências policiais, com morte, em 14 de abril de 2019, as ações 

periciais e policiais por conta da ocorrência, a elaboração da “OPERAÇÃO 

MIDIÁTICA, DENOMINADA: OPERACION BLACK STONE TWO”, Seus efeitos 

devastadores na vida e na economia da comunidade e a decretação de prisão 

preventiva de cinco acusados pela morte de um dos quilombolas, que durou 

mais de 05 meses, sem a confirmação de materialidade de provas. 

5- Apresentar o trabalho desenvolvido pela UNIR (Universidade Federal de 

Rondônia), pela EMERON (Escola de Magistratura de Rondônia), pelo 

Mestrado em Direitos Humanos e Exercício da Justiça - DHJUS, pelo NPJ/UNIR 

(Núcleo de Práticas Jurídicas) e pelo GEPIAA/UNIR (Grupo de Estudos e 

Pesquisas Interdisciplinares Afros e Amazônicos);  

 

 

 

 

 

 



3 Quem é o quilombola?  Um conflito a partir das definições e 

contradições.  
 

A questão da demarcação e certificação dos territórios de remanescentes de 

quilombo tem levantado vivo debate entre forças conservadoras. De um lado estão, 

especialmente, os latifundiários e parte expressiva da grande mídia e, por outro lado 

situam-se as representações sociais e os organismos governamentais encarregados de 

assegurar a aplicação da legislação vigente em benefício de grupos humanos 

historicamente marginalizados pelo Estado e, permanentemente, submetidos à 

exploração mais vil e à total falta dos direitos de cidadania. Tornando a situação ainda 

mais complexa, observa-se em muitas situações o próprio Estado Nacional, através de 

seus inúmeros órgãos e instituições em uma briga interna.  

O resultando desse estado de coisas é que essas populações recebem, por um 

lado à proteção e as intenções de regularização de suas situações territoriais, legais e 

cidadãs, por outro, encontram poderosos inimigos que trabalham pela eliminação de 

todas as garantias legais que supostamente poderiam alterar uma situação histórica que 

beira, ainda, os descasos da escravidão. Assim, encontramos situações de conflitos em 

diversas áreas de territórios quilombolas por todo o Brasil e em Rondônia, a situação 

não é diferente. 

Esses conflitos e confrontos têm como agentes tanto alguns segmentos da 

sociedade privada, como fazendeiros latifundiários, grandes empresas e parte da grande 

mídia, quanto setores governamentais como IBAMA, Exército, Marinha, Aeronáutica e 

outros.  

Desta forma encontramos embates graves em comunidades como Marambaia, 

no Rio de Janeiro, onde a Marinha Brasileira causou graves transtornos na vida de 

cidadãos quilombolas, restringindo seus direitos de locomoção, impondo horários e 

comportamentos que só seriam viáveis a militares em serviço a uma população civil. 

Outro caso é Alcântara, no Maranhão, onde a Base Espacial, sob o controle da 

Aeronáutica remanejou truculentamente comunidades inteiras e interceptou seu 

acesso a áreas tradicionais de pesca e coleta, restringiu direitos de locomoção e impôs 

horários para a livre circulação da população.  



No Espírito Santo comunidades de remanescentes de quilombo sofrem com os 

abusos impostos pela empresa de papel Aracruz Celulose, que embora se gabe de fazer 

um bonito papel, tem também um histórico de vexames, abusos e opressões contra 

remanescentes de quilombo das áreas do Espírito Santo.  

Confrontos com o Exército têm se esboçado na comunidade de remanescentes 

de quilombo do Forte Príncipe da Beira em Rondônia, conhecida como comunidade Vale 

do Guaporé, município de Costa Marques, onde o comando militar tem transferido 

soldados locais, que historicamente sempre associação quilombola local. 

Talvez, a tensão mais grave reinante em Rondônia, seja a da comunidade de 

Santo Antônio do Guaporé, onde o antigo IBDF, hoje IBAMA e ICMBio, criou e instalou 

uma Reserva Biológica, REBIO Guaporé, em uma área onde existiam diversas 

comunidades de remanescentes de quilombo, além de populações indígenas e outros 

ribeirinhos. A maior parte dessas populações foi removida sem nenhum direito entre os 

anos 1982 a 1988. Entretanto, a comunidade quilombola de Santo Antônio resistiu e 

permaneceu onde sempre viveu, por mais de duzentos anos.  

A partir daí a vida da população transformou-se em um calvário sem fim, com 

total restrição de seus direitos civis, invasão de suas terras, domicílios e toda sorte de 

arbitrariedades e constrangimentos legais.  

A situação em Santo Antônio implicou na redução permanente dos moradores, 

que extenuados pelo ostensivo embate com as forças governamentais, representada 

pelos agentes do IBAMA, que adentram a vila, armados em com roupas camufladas, 

semelhantes às usadas pelas forças militares. É justamente o IBAMA a instituição que 

tem representado o mais sério obstáculo à regularização de suas terras comunitárias. 

A lista das dificuldades e enfrentamentos poderia prolongar-se muito mais pois 

as enormes resistência à regularização das comunidades quilombolas situam-se em um 

dado único, o acesso à terra. Toda a questão faz parte de um comportamento histórico 

arraigado em nossa sociedade. Terra no Brasil sempre significou poder, status e acesso 

a créditos e benefícios do Estado. Portanto, sempre foi um privilégio de elites brancas 

ciosas de seus direitos e ciumenta em relação ás possibilidades de que as demais 

camadas sociais tenham acesso a benefícios historicamente reservados a elas. 

A sociedade civil e o Estado Nacional, passados 131 anos da abolição da 

escravatura, ainda têm dificuldades em assimilar essas populações. As práticas de 



exclusão, preconceito e racismo se disfarçam sob muitos nomes, incluindo uma 

moderna corrente que assegura que a luta por reparação e minimização dos males 

históricos da escravidão tende a provocar uma versão ostensiva e divisionista de racismo 

na sociedade nacional. 

A questão que se impõe, em toda a discussão sobre os direitos de tais populações 

é o da persistência das comunidades de quilombo. Lembrando o que disse Ilka 

Boaventura Leite: 

 

“O quilombo constitui questão relevante desde os primeiros focos de 
resistência dos africanos ao escravismo colonial, reaparece no 
Brasil/república com a Frente Negra Brasileira (1930/40) e retorna à 
cena política no final dos anos 70, durante a redemocratização do 
país. Trata-se, portanto, de uma questão persistente, tendo na 
atualidade importante dimensão na luta dos afro-descendentes.”1 

 

A permanência da questão evoca um problema dado, que é o da persistência, 

sem solução, da exclusão social das populações negras no Estado Brasileiro. Tal situação 

tornou-se visível após a Constituição de 1988, que reintroduziu no cenário social e 

acadêmico as discussões sobre a questão das sociedades quilombolas no Brasil ao 

estabelecer em suas Disposições Transitórias que: “Aos remanescentes das 

comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida à 

propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos.”2.  

No cerne das discussões permanece o problema do acesso á terra. Desde a 

aprovação, em 1850, da Lei n°. 601, conhecida como Lei de Terra, foram criados uma 

série de obstáculos que inviabilizaram o acesso e a permanência de negros, definidos na 

Lei n° 601 como “libertos”, nas terras em que viviam.  

Com a aprovação do texto constitucional, os conflitos fundiários entre as 

populações residentes nas chamadas “terras de pretos” ganham uma nova conotação 

que ultrapassa os limites da mera questão fundiária e passa a abranger aspectos de 

etnicidade, constituição histórica, legado sócio-cultural e interpretações sócio-

antropológicas. 

                                                             
1 LEITE, Ilka Boaventura. Os quilombos no Brasil. Questões conceituais e normativas. 

Disponível em : http://ceas.iscte.pt/etnografica/docs/vol_04/N2/Vol_iv_N2_333-354.pdf  
2 Constituição Federal da República do Brasil, 1988. art. 68 das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  

http://ceas.iscte.pt/etnografica/docs/vol_04/N2/Vol_iv_N2_333-354.pdf


 “À medida que o grupo dirigente via seus monopólios 
ameaçados - terra e escravo - passou a propor medidas para assegurá-
los eficazmente. Ou seja, já que a escravidão ficou condenada com a 
extinção do tráfico, o grupo tratou de deslocar o peso da dominação 
sobre o escravo para a terra. Daí a aplicação efetiva da Lei de Terra de 
1850, sobretudo com a supressão do escravismo.”3 
 
 

A terra tem uma importância singular na História das colonizações em todo o 

Brasil. Desde o período colonial, o acesso às grandes extensões de terra garantiu a vinda 

de europeus para o país, uma vez que as estruturas de posse e propriedades fundiárias 

do Velho Mundo, em grande parte demonstravam claros sinais de saturamento, devido 

a séculos de concentração fundiária em nome de antigas linhagens nobiliárquicas.. ser 

proprietário de terras era, portanto, sinônimo de nobreza.  

Mesmo com as mudanças ocorridas a partir da crise do sistema feudal, o acesso 

á terra continuou a representar status e poder. Na colonização inicial do Brasil, foi o 

acesso e pleno domínio de grandes extensões fundiárias que primeiramente possibilitou 

a definição de um projeto de colonização por parte do Estado Português. Se por um lado 

o acesso à terra era sinônimo de nobreza, prestigio e poder, o oposto significava a 

subordinação, a pobreza e a dependência. Não possuir terras implicava, em uma 

sociedade rural como a brasileira, a perpetuação da condição clientelística ou escrava. 

O fenômeno dos aquilombamentos surge no contexto de uma sociedade que 

tem na posse fundiária a sua principal base de organização: de um lado senhores 

proprietários de terras e de escravos que trabalham em suas terras e de outro, negros, 

mestiços e índios pobres e excluídos do acesso ás terras, vivendo na escravidão ou na 

marginalidade e que formavam núcleos de resistência à escravidão em áreas remotas 

diversas, onde o acesso à terra era comunitário e garantido. 

O conceito de quilombo nos remete a uma outra discussão fundamental em todo 

esse processo de regularização fundiária e auto reconhecimento das populações 

remanescentes de quilombos. Muitos teóricos têm se debruçado sobre o problema 

conceitual dos quilombos e parte significativa desses intelectuais se atém, apenas aos 

vestígios “arqueológicos” do termo, retomando, rigidamente a definição do rei de 

                                                             
3 BRAZIL, Maria do Carmo. Formação do campesinato negro no Brasil: Reflexão categorial sobre os 

fenômenos “quilombo”, “remanescente de quilombo” e “comunidade negra rural”.Disponível em: 

http://www.ufgd.edu.br/~mcbrazil/docs/Escravidao/FormacaoCampesANPUH2006.pdf 

http://www.ufgd.edu.br/~mcbrazil/docs/Escravidao/FormacaoCampesANPUH2006.pdf


Portugal, Dom José II que em consulta feita pelo Conselho Ultramarino, caracteriza 

como quilombos: ” ... toda habitação de negros fugidos que passem de cinco, em partes 

despovoadas, ainda que não tenha ranchos levantados, nem se achem pilões nele”4. A 

persistência da questão quilombola e sua sobrevivência até os dias atuais implica em 

uma revisão do conceito de quilombolas, adaptando-os à atualidade. Segundo o 

antropólogo Alfredo Wagner, a definição de remanescentes de quilombo deve partir do 

próprio sujeito e não de agentes externos: 

 

  ‘O recurso de método mais essencial, que suponho deva ser o 
fundamento da ruptura com a antiga definição de quilombo, refere-
se às representações e práticas dos próprios agentes sociais que 
viveram e construíram tais situações em meio a antagonismos e 
violências extremas. A meu ver, o ponto de partida da análise critica 
é a indagação de como os próprios agentes sociais se definem e 
representam suas relações e práticas com os grupos sociais e as 
agências com que interagem. Esse dado de como os grupos sociais 
chamados ´remanescentes´ se definem é elementar, porquanto foi 
por essa via que se construiu e afirmou a identidade coletiva. O 
importante aqui não é tanto como as agências definem, ou como uma 
ONG define, ou como um partido político define, e sim como os 
próprios sujeitos se auto-representam e quais os critérios políticos 
organizativos que norteiam suas mobilizações e forjam a coesão em 
torno de uma certa identidade. Os procedimentos de classificação 
que interessam são aqueles construídos pelos próprios sujeitos a 
partir dos próprios conflitos, e não necessariamente aqueles que são 
produtos de classificações externas, muitas vezes estigmatizantes.’’’’5 

 

Essa proposição, defendida ainda em 2002, vai de encontro a uma série de 

polemicas criadas a partir da adoção do critério de auto-identificação das comunidades 

de remanescentes de quilombo estabelecida pelo Decreto Presidencial n° 4887/2003 

que dispõe em seu Art. 2°: 

 

“Consideram-se remanescentes das comunidades dos 
quilombos, para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, 
segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória própria, dotados 
de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade 
negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida”.  
 

                                                             
4 Este conceito, atribuído a Dom José II que em 1740 teria definido ao Conselho Ultramarino o que era um 

quilombo, foi retirado do texto de Francine Pinto da Silva: Terreiros de Candomblé: um espaço de 

identidade. Disponível em: http://www.ufpel.edu.br/ich/jpjdc/c-%20Francine%20Pinto%20da%20Silva.pdf  

5 ALMEIDA, 2002, pp. 67-68. 

http://www.ufpel.edu.br/ich/jpjdc/c-%20Francine%20Pinto%20da%20Silva.pdf


Atualmente ocorrem uma série de embates dos opositores da autoafirmação 

com os segmentos que defendem o direito das populações de autoafirmarem e se auto 

identificarem. De acordo com Alcides Moreira da Gama e Ana Maria Oliveira, ambos 

procuradores federais da Fundação Cultural Palmares 

 

“Além da auto-atribuição, vários outros pontos do decreto estão 
sendo atacados na Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin nº 
3.239-9/600 - DF), em trâmite no Supremo Tribunal Federal. Frise-se, 
por oportuno, que na referida ação já há parecer do Ministério 
Público Federal (Parecer nº 3.333/CF), desqualificando cada um dos 
argumentos em que se alega inconstitucionalidade, pela 
improcedência da ação, ou seja, pela constitucionalidade do 

decreto.”6 
 

É evidente que toda a discussão vincula-se à questão central da posse da terra, 

pois após a publicação das Disposições Transitória da Constituição Federal de 1988, 

centenas de associações de afrodescendentes auto identificados como remanescentes 

das comunidades de quilombo passaram a pleitear seus direitos constitucionais de 

regularização fundiária dos territórios em que vivem e onde mantém vivas suas práticas 

e tradições culturais.  

As populações negras têm enfrentado, via de regra, enorme oposição quanto á 

posse e regularização das terras que ocupam e onde constituíram seus próprios sistemas 

de valores, produção, crenças e relações socioambientais, diversas daquelas 

estabelecidas pela sociedade envolvente. Tal situação tem mantido formas de exclusão 

e perpetuado desigualdades que autorizam os movimentos sociais em geral e grupos 

defensores de Direitos Humanos a levantar delicadas e constrangedoras questões a 

respeito da permanência de práticas racistas na sociedade brasileira.  

Confirmando essas posturas, os censos demográficos e econômicos têm 

apresentado a toda sociedade uma nação uma ampla massa de cidadãos ignorados pelo 

poder público e expostos a toda sorte de violações de seus direitos, dentre os quais se 

situa a questão de acesso e permanência nas terras em que vivem. 

                                                             
6 GAMA, Alcides Moreira da e OLIVEIRA, Ana Maria. A Propriedade dos Remanescentes das 

Comunidades Quilombolas como Direito Fundamental. Disponível em: 

http://www.palmares.gov.br/005/00502001.jsp?ttCD_CHAVE=353 

http://www.palmares.gov.br/005/00502001.jsp?ttCD_CHAVE=353


Assim, neste artigo apresentamos algumas informações preliminares sobre cinco 

comunidades de remanescentes de quilombo do Vale do Guaporé em Rondônia, cada 

uma delas marcada por conflitos referentes à sua regularização fundiária. Para o caso 

de Santa Fé, o problema central reside na disputa pelas terra por fazendeiros e 

latifundiários locais, além de parte de segmentos políticos no próprio município de Costa 

Marques. 

Para Pedras Negras o conflito mais abrangente, pois a comunidade está situada 

em uma área de RESEX estadual e esteve sob a tutela de duas ONGS ambientalistas 

locais que causaram profundas divisões no contexto da comunidade e não conseguiram 

levar a bom termo os projetos de sustentabilidade propostos, primeiramente com a 

criação de uma pousada ecológica construída a partir do financiamento de organizações 

ambientalistas internacionais, posteriormente em função de projetos de pesca e manejo 

de recursos pesqueiros que não puderam se estruturar na região. 

  



4 DESCRIÇÃO DA COMUNIDADE E DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS  
 

 

 

Foto Nº 01: Senhor Julião e esposa, moradores da comunidade 
de Pedras Negras em trabalho na casade farinha. (2009/ 
Arquivo GEPIAA). 

 

 

Foto Nº. 02: Torre da Igreja de Pedras Negras destacando-
se em meio à floresta do vale do Guaporé (2009 – Arquivo 
GEPIAA) 

 



4.1. Comunidade de Remanescentes de Quilombo de Pedras 

Negras do Guaporé: identidade e manejo de recursos naturais 
 

O povoado de Pedras Negras é formado por cerca de 82 moradores, negros em 

sua maioria absoluta, mas com presenças singulares de alguns descendentes de 

bolivianos e indígenas. A vila é constituída por um arruamento de casas que se 

distribuem em dois grupos principais, sendo o primeiro composto pelas casas situadas 

exatamente às margens do Guaporé e o segundo por uma avenida larga, de terra, 

misturada com gramíneas diversas, ocupando uma extensão de pouco mais de 1,5 km. 

Na praça central localiza-se a igreja católica, dedicada a São Francisco de Assis, uma 

estrutura sólida de alvenaria com uma torre que é avistada ao longe, em meio à mata, 

assim que o viajante se aproxima da comunidade navegando pelo Guaporé. 

Ao lado da igreja localiza-se o antigo centro comunitário e um vasto campo, após 

o qual se encontra o cemitério do povoado. Após o arruamento encontram-se as casas 

de farinha e depósito, em péssimas condições de conservação. Na mesma área está 

instalada uma unidade geradora da Guascor (atualmente ENERGISA), que fornece 

energia elétrica subsidiada a toda a população. 

As casas são, em sua maioria absoluta, de madeira, embora já existam algumas 

em alvenaria. Em geral possuem uma cozinha que se interliga à sala e um ou mais 

quartos, nunca são muito grandes e nem possuem muito mobiliário. Seus quintais são 

amplos, tomados por diversas fruteiras, destacando-se as cítricas, como as toronjas, 

laranjeiras e limoeiros.  

Pequenas hortas são cultivadas na maioria das casas e suprem as necessidades 

de complementação de temperos para preparo de peixes, que são a base da 

alimentação da comunidade. Em todas as casas criam-se pequenos animais, tais como 

galinhas, patos e porcos. Alguns moradores ainda possuem pequena quantidade de 

ovelhas e vacas. 

Nas áreas adjacentes os moradores plantam mandioca e, ocasionalmente milho 

e feijão. Adiante dos roçados inicia-se o castanhal, local de intensa atividade produtiva 

entre os meses de janeiro a maio. A coleta e venda da castanha se constitui atualmente 



na principal atividade econômica da população e, nos meses citados, todas as famílias 

se dirigem para o castanhal para coletar os ouriços. A produção gera uma renda anual 

média de cerca de R$2000,00 a R$4000,00 por família/ano. 

No sentido oposto ao castanhal, na parte norte da povoação, entre uma 

vegetação densa de mata secundária, próxima a uma região de alagados, mas situada 

em uma elevação, encontra-se a pousada ecológica de Pedras Negras, hoje abandonada 

e arruinada, mas que foi extremamente ativa nos anos 1990. Financiada com recursos 

europeus da WWF, a pousada foi abandonada em função das dificuldades de acesso à 

região por parte dos turistas, em sua maioria procedentes da Europa e América do 

Norte. Construída a partir de um projeto ambientalista de duas ONGs locais, a pousada 

contou com três bangalôs para hospedagem e um amplo refeitório e cozinha industrial. 

Entretanto o projeto esbarrou em problemas de acesso ao local e viabilidade financeira 

para a manutenção das edificações e dos moradores em tempos de interstício das visitas 

dos ecoturistas. 

Esse povoado, hoje encontra-se decadente, mas já foi uma próspera comunidade 

de castanheiros, seringueiros e poaieiros até a década de 1960. Após a crise e 

decadência da borracha a vila começou a vivenciar um processo continuo de abandono. 

Seus moradores foram reconhecidos como população tradicional Por ocasião da criação 

da RESEX Estadual de Pedras Negras e os direitos de permanência e exploração 

controlada dos recursos naturais foram mantidos. 

A RESEX Estadual de Pedras Negras foi criada a través do Decreto - 6.954 de 

14/07/1995. De acordo com dados do Instituto Socioambiental: 

A Resex Estadual Pedras Negras localiza-se na parte sudoeste do 

estado de Rondônia, às margens do rio Guaporé. A Resex possui cerca 

de 2 % de sua área alterada pela presença humana. A castanha é um 

dos produtos mais importantes, mas são relevantes também a 

agricultura e a atividade da pesca, dado que este é um trecho do 

Guaporé considerado dos mais piscosos. Estima-se haver 113 

colocações, mas apenas 19 famílias habitam a reserva. As famílias 

permanecem, em sua maioria, na Vila de Pedras Negras, característica 

definida pelas cheias periódicas na região. Quem cuida da gestão desta 

UC é a Associação de Seringueiros Aguapé, e o plano desenvolvimento 

já foi elaborado, havendo planos para a implementação de atividades 

ecoturísticas. A área é de domínio integral da União, havendo apenas 



uma área de domínio privado amparada por um título definitivo. A 

área de Resex encontra-se demarcada e está sob a responsabilidade 

da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia/ 

SEDAM e está sobreposta à área do Quilombo de Pedras Negras7. 

Esta sobreposição cria uma situação de conflito, atualmente perceptível a partir 

da oposição de entidades ambientalistas, notadamente as ONGs responsáveis pela 

gestão da RESEX e o quilombo e sua associação.  

Assim, deixando para trás o conceito de população tradicional e adotando o 

conceito de comunidade de remanescentes de quilombo, a população de Pedras Negras 

enfrenta uma difícil batalha pela regularização fundiária de seus territórios. 

 

 

Foto Nº 03: Vista da vila de Pedras Negras do 
Guaporé, parte baixa, imediações do porto. (2009 - 
Arquivos GEPIAA). 

 

 

                                                             
7 Disponível em http://www.socioambiental.org/uc/1320/ambiental. 
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Foto Nº 04: Vista da parte alta da comunidade de Pedras Negras. (2009 
- Arquivo GEPIAA) 

 

Entretanto, pode-se perceber que: as comunidades rurais definidas pelo 

Conselho Ultramarino, em parte podem ter-se transformado em comunidades urbanas 

devido aos processos de avanço das áreas de povoamento e urbanização ocorridos no 

Brasil desde o século XIX.  

Por outro lado, é evidente o caráter de comunidade de negros que se perpetuam 

e mantém de forma diferenciada das comunidades legalizadas, constituídas pelo poder 

“branco.” Ora, a fuga não se deu apenas durante a escravidão, ela ocorreu em diversas 

outras situações após a abolição e a formação de comunidades negras isoladas e 

autossustentáveis é um fenômeno que atravessa todo o século XX, com um contexto 

comum e, um outro conjunto de características próprias, típicas do momento histórico 

em que ocorrem. 

A constituição das chamadas “terras de preto”, termo que se aplica aos 

territórios quilombolas se deu sob as mais variadas formas, a fuga e a ocupação de terras 

distantes dos centros de colonização se constituem em uma dessas situações.  



Os modelos de formação dos territórios são múltiplos e variam em função de 

cada caso. Assim, heranças, ocupação de territórios abandonados, territórios 

constituídos através de fugas, compra de áreas rurais, doações como pagamento por 

bons serviços e lealdade além de muitas outras formas de acesso, ocupação e 

permanência nas terras ocupadas. 

No caso específico deste estudo, a comunidade de Pedras Negras, percebe-se 

que a formação da comunidade ocorreu em função do abandono das áreas ocupadas 

por um destacamento militar colonial e posteriormente imperial. Grupos negros que 

viveram nas imediações do destacamento, tanto como foragidos, quanto como cativos 

ou libertos terminaram por se agrupar na região, de topografia favorável e já bastante 

estruturada pela ocupação colonial, fator de amenização dos rigores do meio natural 

em uma região tida como das mais adversas do mundo na época. 

A comunidade de Pedras Negras constituiu-se em uma área de grande 

isolamento geográfico. Entretanto, os negros locais mantiveram, continuadamente, ao 

longo de todos os períodos de sua história, uma intensa relação e intercâmbio com os 

centros de colonização e populações circundantes. 

O debate sobre a conceituação de quilombo e de remanescentes quilombolas 

ganhou fôlego a partir de uma situação dada: a demarcação fundiária. Como resultado 

de um imperativo conflituoso, antropólogos, sociólogos, historiadores, 

socioambientalistas e juristas retomaram as bases de discussão acerca do conceito de 

quilombo, analisando seus elementos constituintes, revisitando a história social e 

econômica do Brasil desde a colônia e o império, dialogando com as comunidades 

negras rurais e também urbanas. 

A definição de trilhas múltiplas para a conceituação de quilombo evidencia a 

complexidade e o enorme jogo de interesses que a questão encerra. A percepção de que 

o conceito tradicional de quilombo como resultante de situações de fuga e resistência 

expressa à escravidão não contemplava situações específicas e que exigiam uma 

reflexão e conceituação adequadas levou a uma revisão dos conceitos levando-se em 

conta que as comunidades formaram-se por caminhos diversos e que o elemento 

essencial está na resistência de uma identidade própria, fator cultural que unifica e 



agrega o grupo: “A constatação de várias e diversas origens de quilombos no Brasil nos 

apresenta um campo de discussão sobre a identidade e a territorialidade8.” 

A questão central está na identificação do que é um quilombo e de quem é o 

quilombola. Schimitt, Turatti e Carvalho afirmam que “ ... é o sentimento de pertença a 

um grupo e a uma terra que faz uma comunidade capaz de se autodefinir e se 

autoafirmar, como forma de expressão da identidade étnica e da territorialidade, 

construídas sempre em relação aos outros grupos com os quais os quilombolas se 

confrontam e se relacionam. Para estes autores, portanto, a identidade étnica e a 

territorialidade são os elementos que fundam a compreensão de comunidades 

remanescentes de quilombos9.” É através desses elementos que a ABA (Associação 

Brasileira de Antropologia) conceitua as comunidades de remanescentes de quilombo: 

... remanescentes de quilombo constituem grupos étnicos 

conceitualmente definidos pela antropologia como um tipo 

organizacional que confere pertencimento através de normas e meios 

empregados para indicar filiação ou exclusão10. 

O Decreto n° 4887 de 2003 define como sendo remanescentes das comunidades 

dos quilombos os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com 

trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção 

de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida. É o 

primeiro momento em que se estabelece a auto-atribuição aos membros das 

comunidades, não cabendo mais a ninguém, senão ao próprio grupo, definir-se a si 

próprio. Segundo Marcelo Manzatti: 

Não devemos falar se uma comunidade é ou não quilombola, 

denominar-se deste modo cabe a exclusivamente a mesma. Contudo, 

o fato de resistirem é algo que os afirma, seja pela manutenção de 

uma cultura que partilha de práticas coletivas.  

Atualmente tem-se a seguinte preocupação: quando o quilombo deixa 

                                                             
8 Lourdes de Fátima Bezerra Carril. Quilombo, território e geografia. São Paulo, AGRÁRIA, Nº 3, pp. 156-
171, 2006. p. 165. 
9 A, Schmitt; M.C. C., Turatti; M.C, p.de Carvalho. A atualização do conceito de quilombo: 

identidade e território nas definições teóricas. Ambiente e Sociedade. Campinas, n.10, p.129-

136, jan./jun. 2002. Citado por Anna Izabel Costa Barbosa (CDS-UnB) e Raquel Lopes Sinigaglia 

Caribé Grando (CDS-UnB). Op. Cit. p. 8. 

10 ABA, 1994 apud L. Andrade.; G. Treccani. Terras de Quilombo. In: R. Laranjeira,(Org.) Direito 

Agrário Brasileiro Hoje. São Paulo: Editora LTr, 2000. p. 5. 



de ser um protesto, resistência, ele passa a ser uma política de Estado. 

Deste modo o símbolo da resistência não pode ser esquecido, caso 

contrário tem-se a perda da identidade e assim do marco precioso que 

diferencia os quilombolas da sociedade como um todo. É esta marca 

associada à resistência que lhes atribui direitos diferenciados.11 

 

A identidade coletiva é um dos elementos essenciais para a compreensão do 

presente trabalho. A construção das identidades coletivas é um fenômeno social que 

ocorre em função de necessidades específicas em um dado tempo. A luta pelo acesso a 

terra tem inúmeros recortes e atores, além de apresentar uma enorme diversidade de 

situações. Neste contexto formam-se novos quadros conceituais e surgem novos atores. 

A questão não se limita apenas a uma situação de interesses e lutas de classes sociais, 

mas apresentam inúmeros outros matizes, tais como a questão etno-racial. Como 

ressalta Lurdes Carril: 

Na atualidade, a diversidade da luta pela terra e pela cidadania no 

Brasil instiga a refletir sobre as categorias presentes no quadro de uma 

exclusão social histórica com implicações etno-raciais. Nesse sentido, 

a própria categoria conceitual camponês não abrange as diferentes 

realidades que compõem a relação com a terra no campo e nem a 

marginalização urbana se apresenta somente como recorte de classe 

social, mas ambas realidades, construídas pela definição do acesso à 

propriedade e da forma como a modernização se realizou, no Brasil, 

apontam para uma linha de exclusão racial.12 

 

A identidade coletiva pode ser percebida através das relações comunitárias de 

grupos étnicos onde sobrevivências culturais presentes na prática cotidiana, no 

imaginário coletivo e na memória viva do grupo, notadamente dos mais velhos, formam 

a base da existência comum do universo social. 

A identidade quilombola tem, como já ficou dito anteriormente, causado 

grandes discussões e sua afirmação é um fator impactante sobre as questões de acesso 

                                                             
11 Marcelo Manzatti. Quilombolas invisibilidade e territorialidade. São Paulo (SP) · 17/3/2008 

11:40. Disponível em: http://www.overmundo.com.br/blogs/quilombolas-invisibilidade-e-

territorialidade 

 
12 Lourdes de Fátima Bezerra Carril. Op. Cit. p. 158.  

http://www.overmundo.com.br/blogs/quilombolas-invisibilidade-e-territorialidade
http://www.overmundo.com.br/blogs/quilombolas-invisibilidade-e-territorialidade


à terra e propriedades, tanto rurais quanto urbanas, via de regra percebeu-se o 

quilombo como uma comunidade de negros de formação rural. Mas recentemente 

observou-se que o uso desta classificação identitária tem sido proclamada por grupos 

urbanos.  

A adversidade e a exclusão são os fatores aglutinadores capazes de agregar as 

comunidades e definir sua identidade coletiva. As várias formas de privação impostas 

pela sociedade dominante explicam a construção dessas identidades tanto em espaços 

rurais quanto urbanos. Conforme ressalta Manuela Carneiro da Cunha: 

A cultura original de um grupo étnico, na diáspora ou em situações de 

intenso contato, não se perde ou se funde simplesmente, mas adquire 

uma nova função, enquanto se torna cultura de contraste: este novo 

princípio que a subentende, a do contraste, determina vários 

processos...A escolha dos tipos de traços culturais que irão garantir a 

distinção do grupo enquanto tal depende dos outros grupos em 

presença e da sociedade em que se achem inseridos. 

Embora não seja esse o objetivo deste estudo, nunca é demais lembrar que a 

situação de crônica exclusão social tem motivado comunidades negras urbanas a se 

autoproclamarem remanescentes quilombolas, reagrupando-se a partir de tradições 

culturais com a música, a arte, a religiosidade. 

  



 

4.2 TERRITÓRIO E TERRITORIALIDADE 

 

Mapa nº 01: localização do quilombo de Pedras Negras, inserido na área as RESEX Estadual de 

Pedras Negras, criada pelo Decreto 6.954 de 14/07/1995, (2005 – Arquivo GEPIAA) 

 

Em todos os casos, a formação das identidades quilombolas vincula-se ao 

pertencimento a uma dada territorialidade. Assim a identidade quilombola é o elemento 

chave para o entendimento da questão seguinte, o território e a territorialidade. A 

territorialidade e a definição de território são essenciais para a compreensão da 

constituição da comunidade de remanescentes de quilombos. 

Rene Marc da C. Silva esclarece que:  

A preocupação jurídica com a territorialidade negra é muito recente. 

Desde a promulgação da Lei de Terras, em meados do século passado, 

atravessando as várias constituições do país, terra e etnia foram 

tratadas separadamente, isto é: a tônica foi a desetnização da terra, 

ou seja, a desterritorialização do grupo social negro, notavelmente 

refletida no âmbito dos mecanismos e dispositivos jurídicos, até a 

Constituição de 1988 pôr fim parcial a essa tradição. Tais constituições, 

incluso também o conjunto de leis ordinárias específicas, 

simplesmente silenciaram a respeito do assunto; mesmo as leis 

elaboradas depois da Abolição – que poderiam ter tentado reduzir, 

por meio de mecanismos legais privilegiados de acesso e regularização 

da terra, o descompasso socioeconômico causado por séculos de 



escravidão sobre o conjunto populacional negro -, nada estipularam 

sobre o assunto, respaldando, ao contrário, um tipo de inserção do 

negro na sociedade de classes sem maiores cuidados e proteção. 

A questão da conceituação de território levanta uma série de discussões. 

Território é o resultado de relações de poder produzidas em um dado espaço e tempo 

por um determinado grupo social, culturalmente identificado em um dado espaço 

geográfico. Território é o produto de uma relação de uma sociedade cultural, social e 

economicamente identificada, onde se evidenciam claras relações de poder e 

dominação com um espaço, assim sendo, na ausência de um ou outro desses elementos, 

não há território. 

Rogério Haesbaert analisa o território com diferentes enfoques, elaborando uma 

classificação em que se verificam três vertentes básicas: 

1) jurídico-política, segundo a qual “ ... o território é visto como um espaço 

delimitado e controlado sobre o qual se exerce determinado tipo de poder ...”; 

2) cultural(ista), que “ ... prioriza dimensões simbólicas e mais subjetivas, o 

território visto fundamentalmente como produto da apropriação feita através do 

imaginário e/ou identidade social sobre o espaço ... ”: 

3) econômica, “ ... que destaca a desterritorialização em sua perspectiva 

material, como produto espacial do embate entre classes sociais e da relação capital-

trabalho”. 

O território é, portanto, o espaço de vivência, de exercício do poder soberano e 

identificação etno-cultural de um grupo. É o produto de uma relação da sociedade 

cultural, social e economicamente identificada, onde se evidenciam claras relações de 

poder e dominação com um espaço. Assim sendo, na ausência de um ou outro desses 

elementos, não há território. 

 

A territorialidade diz respeito às relações econômicas e culturais, estando 

intimamente ligada ao modo como as pessoas utilizam a terra, como elas próprias se 

organizam no espaço e como elas dão significado ao lugar. Segundo Sack a 

territorialidade se constitui em “ ... uma estratégia para criar e manter grande parte do 



contexto geográfico através do qual nós experimentamos o mundo e o dotamos de 

significado.” 

Desta forma, identidade étnica, território e territorialidade estão intimamente 

correlacionados e são imprescindíveis para a compreensão das comunidades de negros, 

sejam rurais ou sejam urbanas e os diversos matizes de seus processos de inter-

relacionamentos internos, dos membros do grupo comunitário entre si e externos, 

destes com a sociedade envolvente. 

Passados 120 anos da abolição da escravatura, ainda se tem enormes 

dificuldades em assimilar as populações negras autodenominadas de remanescentes 

quilombolas. As práticas de exclusão, preconceito e racismo se disfarçam sob muitos 

nomes, incluindo uma moderna corrente que assegura que a luta por reparação e 

minimização dos males históricos da escravidão tende a provocar uma versão ostensiva 

e divisionista de racismo na sociedade nacional. 

A questão que se impõe, em toda a discussão sobre os direitos de tais populações 

é o da persistência das comunidades de quilombo. Lembrando o que disse Ilka 

Boaventura Leite: 

O quilombo constitui questão relevante desde os primeiros focos de 

resistência dos africanos ao escravismo colonial, reaparece no 

Brasil/república com a Frente Negra Brasileira (1930/40) e retorna à 

cena política no final dos anos 70, durante a redemocratização do país. 

Trata-se, portanto, de uma questão persistente, tendo na atualidade 

importante dimensão na luta dos afrodescendentes. 

As críticas à afirmação identitária e territorial da comunidade de remanescentes 

quilombolas de Pedras Negras 

A questão da territorialidade e da identidade coletiva da comunidade de 

remanescentes quilombolas de Pedras Negras do Guaporé vincula-se à questão 

fundiária e a agrava, uma vez que a confusão reinante no senso comum predispõe a uma 

sobreposição dos conceitos de propriedade e territorialidade e exercem forte pressão 

sobre legisladores e autoridades nos momentos de definição dos espaços territoriais 

destinados a cada população.  



Vincula-se também às questões ambientais, uma vez que o território pleiteado 

pela comunidade se sobrepõe à RESEX Estadual de Pedras Negras. Assim, a discussão 

reinante nos diversos meios sociais e políticos em Rondônia variam, sempre em 

desvantagem para os remanescentes quilombolas. Entre os proprietários rurais que já 

invadiram os pontos limítrofes da RESEX Pedras Negras prevalece a ideia de que é terra 

demais para quilombola de menos. Para ambientalistas a ideia de criação de um 

território quilombola em uma área já reconhecida como RESEX é uma má notícia, 

conforme salientou a presidente da ONG Ação Ecológica do Guaporé.  

Tal crítica é partilhada também por segmentos variados do movimento 

ambientalista, como é o caso do jornal “O Eco” que em 04/07/2007 publicou a seguinte 

matéria: “Nem a escravidão fez tanto quilombo” onde se lê: “A história de Guaporé 

continuaria enterrada nos cafundós do Brasil se a repórter Andreia Fanzeres não fosse 

pescá-la quase na fronteira com a Bolívia para publicá-la aqui em O Eco esta semana. 

Dez unidades de conservação federais andam metidas em disputas semelhantes com 

quilombolas.  

Mas nenhum brasileiro precisa ir muito longe para encontrar um quilombo 

brotando, com selo oficial, praticamente na esquina de casa. Se alguma coisa está 

acontecendo pela-primeira-vez-na-história-desse-país – ou mesmo deste planeta – é 

que, praticamente 120 anos depois da Lei Áurea, o Brasil produz quilombolas como 

nunca.” 

Obviamente o texto evidencia o total desconhecimento dos seus subscritores 

naquilo que se refere ás ciências sociais e humanas ou mesmo socioambientais, mas é 

profundamente esclarecedor na posição radical de segmentos ambientalistas na defesa 

de posturas radicais que excluem quaisquer discussões sobre a situação de populações 

pré-existentes em áreas onde foram criadas Unidades de Conservação. 

Tais segmentos navegam à margem dos mínimos conhecimentos acerca de 

Direitos básicos reconhecidos pelo país em tratados internacionais como a OIT. Negam 

inclusive o direito a autodeterminação dos povos, refugiando-se na antiga prática racista 

e senhorial que outorgava aos senhores (brancos) o direito intelectual e superior de 

dizer quem é o que. 



Eles engrossam o front das oito mil “comunidades tradicionais” que 

estão agora mesmo na fila por um naco do território nacional. A 

maioria fica em área verde. Todos esses movimentos têm a simpatia 

do Ministério do Meio Ambiente e o patrocínio incondicional do 

INCRA. Mas os quilombolas contam, de quebra, com um reforço meio 

blindado a recursos jurídicos, que é o decreto 4.887. Obra do primeiro 

governo Lula, ele estabelece, desde 2003, que “a caracterização dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos será atestada 

mediante autodefinição da própria comunidade.” E resolve que, para 

a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração 

critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das 

comunidades dos quilombos.” Este tipo de postura pode ser percebida 

como uma nova prática preconceituosa denominada “racismo 

ambiental. 

 

Foto Nº 05: As ruínas da Pousada Ecológica de Pedras Negras do 

Guaporé. (2009 – Arquivo GEPIAA). 

Os segmentos mais radicais do movimento ambientalista não levam em conta a 

tradição diferenciada do uso e do manejo dos recursos naturais com objetivo de 

subsistência ou para a produção de um pequeno excedente para comercialização capaz 

de gerar recursos para a obtenção de gêneros que não podem ser produzidos na própria 

comunidade. O território da comunidade de Pedras Negras é formado por um vasto 

ecossistema composto primordialmente pelo rio Guaporé e suas lagoas e alagadiços, 

dois extensos castanhais, além das matas de várzea, inundáveis durante as cheias do rio 

e os campos alagadiços. A vila é um povoado de pequenas proporções, graciosamente 

encravado em uma suave elevação, área de terras firmes, situada às margens do 

Guaporé. 



5 HISTÓRIAS DA COMUNIDADE DE REMANESCENTES DE QUILOMBO DE PEDRAS NEGRAS 

 

A ocupação humana da região de Pedras Negras é muito antiga e a presença de 

sítios arqueológicos ceramistas atesta esta antiguidade. Entretanto, para nossa 

proposta de estudo interessa, apenas a ocupação histórica, ocorrida a partir da 

colonização das margens do Guaporé por espanhóis e portugueses desde as primeiras 

décadas do século XVIII. Foram os padres jesuítas que primeiramente adentraram a 

região em busca de índios para a catequese e a fundação de missões religiosas. 

Com a assinatura do Tratado de Madri, em 1750, a margem direita do Guaporé 

ficou sob o domínio português. Coube, então ao primeiro governador da capitania, Dom 

Antônio Rolim de Moura (1751-1764) assegurar, para Portugal, a posse territorial, 

notadamente de antigas áreas, antes ocupadas por missões religiosas espanholas. O 

governador estabeleceu um destacamento militar na região conhecida como Sitio das 

Pedras. A data foi 1755 e a crônica da época registra que nesta região já vivia um médico 

francês, provavelmente exilado e que detinha enorme fama como o único doutor da 

região.  

No governo de João Pedro da Câmara (1764-1769) o destacamento passou a 

contar com um reforço e o contingente local chegou a 40 militares. A decadência da 

mineração e a transferência das tensões da política fronteiriça do Guaporé para o 

Paraguai levaram a um progressivo abandono da região guaporeana pelos brancos, que 

a consideravam altamente insalubre.  

Pedras Negras, transformada em um presidio do Império do Brasil, contou com 

um pequeno destacamento militar. A localidade foi visitada por diversos viajantes, 

militares em missões, religiosas, exploradores e aventureiros. Alguns viajantes deixram 

relatos cuidadosos sobre a localidade e a presença de negros na região. 

As fontes de pesquisa sobre Pedras Negras incluem relatos de viagem e 

documentos governamentais com escassas referências que podem ser “pinçadas” pelos 

pesquisadores. Alguns destes documentos, notadamente diários e registros de viagem 

foram publicados, dentre eles destacam-se as obras de: João Severiano da Fonseca que 

relata a permanente presença de negros em barrancas isoladas do Guaporé, tanto nas 



proximidades de Pedras Negras, quanto nas imediações do Forte Príncipe de Beira. 

Francis Castelnau que também registra a continuada presença de negros na região, 

ressaltando sua perfeita adaptação ao ambiente hostil e insalubre. E por fim, Erland 

Nordenskiöld que foi um dos exploradores que viajaram pela região e fazem referências 

específicas às comunidades constituídas por negros em todo o Guaporé, incluindo Santo 

Antônio e Pedras Negras e suas relações com as populações indígenas locais. 

Durante o século XVIII a localidade foi, portanto, um destacamento militar e, ao 

longo da maior parte do século XIX, Pedras Negras serviu como presídio para 

condenados do Império do Brasil. Com a decadência da colonização branca na região, 

os negros, forros e escravos passaram a ocupar todos os espaços, redefinindo e 

reinventando tanto a sociedade quanto as territorialidades regionais. Pedras Negras, 

abandonada pelos brancos foi apropriada por negros que já viviam isoladamente em seu 

entorno. 

Com o advento da borracha e a expansão das exportações de poaia, Pedras 

Negras passou a ser um ponto importante da economia extrativista do Guaporé. 

Contudo a adversidade ambiental constituía-se em um grave obstáculo para quaisquer 

iniciativas de colonização, e a fama de todo o vale do Guaporé como zona de intensa 

insalubridade e morte era um fator de impedimento para a entrada de quaisquer 

colonizadores de regiões variadas do império. 

Assim, a região permaneceu, ao longo do século XIX e nas primeiras décadas do 

século XX, Pedras Negras e todo o Guaporé permaneceram como um território de 

negros egressos da escravidão e dos quilombos de Vila Bela. A localidade do povoado 

possuía atrativos consideráveis, dentre os quais a presença dos castanhais, a abundância 

de poaia nas matas e a proximidade com os seringais.  

Contudo, a topografia também se apresentava altamente favorável, sendo um 

platô seco e distante das terras de inundação, com abundância de caça e de recursos da 

floresta tais como os palmitos, frutos silvestres e outros. As terras altas se apresentavam 

excelentes para o cultivo de mandioca, milho e feijões. 

Mas nem tudo eram facilidades, e o pior dos problemas enfrentados pela 

população negra no século XIX era a presença de grupos indígenas hostis aos negros, 



que seguidamente atacaram as comunidades indígenas para a obtenção de mulheres. 

Outro problema local era a insalubridade e, nesse quadro, a malária foi o mal mais 

devastador, embora as febres catarrais e intestinais tenham sido seguidamente 

noticiadas pelos viajantes, religiosos e exploradores em geral. 

Os melhores relatos sobre a localidade são fornecidos por Nordenskiöld, que fala 

em tom racista e jocoso da grosseria dos negros, de aspecto pouco civilizado e bruto em 

comparação com a superioridade e graça natural do indígena. As narrativas falam de 

uma sociedade vivendo nos limites da penúria, com pouca disponibilidade de tecidos 

para roupas e bens como louças, ferramentas, alfaias, lamparinas e qualquer tipo de 

mobiliário.  

As crônicas e os registros de exploradores e viajantes destacam ainda um novo 

contexto nas relações entre indígenas e negros ao fim do século XIX. Nordenskiöld 

refere-se aos processos de aculturamento e catequese dos indígenas feita pelos negros. 

Tal procedimento já havia sido registrado pelas tropas durante o desbravamento do 

quilombo do Quariterê (1795). 

As casas do povoado eram de palha e madeira bruta e os negros cultivavam 

roçados de mandioca, milho e feijões para sustento próprio. Sua economia extrativista 

era direcionada para o comércio com regatões que navegavam pelo Guaporé. O período 

da coleta da borracha e da poaia correspondia aos meses de maio a setembro, enquanto 

a coleta da castanha ocorria nos meses chuvosos, entre janeiro a início de maio.  

Nos períodos mais secos praticava-se a agricultura de subsistência com o plantio 

de mandioca e outros produtos. Chegava-se a ter café, cana de açúcar, arroz, etc... em 

todos os períodos do ano a pesca e a caça eram atividades cotidianas e 

complementavam a dieta de toda a população. 

Durante o século XX a situação do povoado foi dramaticamente modificada com 

a intensificação do extrativismo dos produtos da floresta. A comunidade teve seu 

número aumentado em função do deslocamento de negros de Vila Bela e de outras 

regiões. No entanto o vasto sistema de parentesco estruturado no Guaporé parece ter 

sido preservado até a data presente. 



Na década de 1930 a ação catequética de Dom Francisco Xavier Rey (1902-1984), 

sagrado bispo prelado de Guajará-Mirim em 1932, proporcionou uma verdadeira 

renovação espiritual e catequética na região.  

Num claro trabalho de conversão e romanização da fé popular dos negros locais, 

Dom Rey fundou escolas para meninas negras locais em Guajará-Mirim e em Ilha das 

Flores. Essas meninas, em número de 33 e, em sua maioria absoluta negras eram levadas 

pelo padre para o internato, onde estudavam, recebiam noções de latim, música, arte, 

geometria, gramática, história e geografia, cuidados de saúde, enfermagem e prendas 

domésticas.  

Além de toda essa formação cuidadosa e esmerada, Dom Rey cuidava 

pessoalmente da formação religiosa das moças que depois eram devolvidas às suas 

comunidades onde exerceriam as atividades de magistério, sendo pagas e mantidas pela 

Igreja. Essa ação, aparentemente altruísta e socialmente avançada, na verdade era uma 

estratégia dos tempos dos jesuítas, que catequizavam jovens indígenas e os devolviam 

às suas aldeias com a função de disseminar a nova religião. 

De qualquer forma esta estratégia redefiniu os valores e tradições culturais do 

Guaporé. Criou-se um padrão cultural específico. Foram eliminados todos os vestígios 

evidentes da religiosidade afroameríndia. A catequese e a educação fornecida pelas 

professoras de Dom Rey deixaram uma marca tão profunda que ainda hoje elas se 

constituem em ícones nas comunidades locais. As professoras de Pedras Negras foram: 

Dona Antônia Quintão, Dona Eremita Cordeiro e Dona Estela Casara esta última não 

negra. 

Das memórias das antigas professoras e dos moradores mais velhos emerge um 

vivido retrato da comunidade no período de 1935 a 1960, apogeu do extrativismo. 

A vila era tão próspera que chegou a ter uma população estimada em mais de 

600 moradores, em sua maioria absoluta formada por negros de origem guaporeana. 

Possuía um cartório, juiz de paz, igreja, cinco estabelecimentos comerciais, posto de 

enfermagem, polícia, armazéns para a estocagem de gêneros e de produtos 

extrativistas, escola e um porto. 



A autoridade máxima foi exercida por um dos moradores negros locais que se 

autointitulou delegado. Esse senhor transformou-se, por décadas a fio no proprietário 

dos castanhais e manteve a população de Pedras Negras sujeitada à sua autoridade e 

subordinada a um regime de trabalho típico dos barracões.  

Por fim, já em pleno ano de 2006 comprovou-se que o referido senhor não 

possuía a documentação da área dos castanhais e seus direitos foram desacreditados, a 

população passou, então a explorar o castanhal em benefício próprio, sem a antiga 

obrigatoriedade de venda para o patrão e senhor. 

 

Foto Nº 06: Reunião da Comunidade de Remanescentes de Quilombo de Pedras 

Negras com a equipe técnica do INCRA  e UNIR para os trabalhos de elaboração 

do RTID. (2009 - Arquivo GEPIAA) 

 

A sociedade de Pedras Negras sobreviveu a partir do modelo extrativista 

amazônico até o final da década de 1960, quando os produtos tradicionais perderam o 

preço e o mercado retraiu por completo. A partir de então o povoado começou a decair 

e entrou num processo irreversível de despovoamento. Entretanto, com a 

transformação do Território Federal de Rondônia em Estado (1982), foi criada a RESEX 

Pedras Negras e o governador Jorge Teixeira de Oliveira (1979-1985) realizou uma série 

de benfeitorias na localidade, que foi dotada de um campo de pouso, uma nova igreja e 

uma nova escola. 



A comunidade de Pedras Negras continuou suas atividades vinculadas à pequena 

criação, agricultura de subsistência pesca e coleta de castanhas. Caracterizando-se como 

uma população agroextrativista, os remanescentes de quilombo de Pedras Negras 

vivem hoje da coleta de castanhas e da produção para consumo e pequenos excedentes 

de farinha de mandioca. 

Em 2004 a comunidade de Pedras Negras recebeu, da Fundação Cultural 

Palmares, a certidão de autorreconhecimento como comunidade de remanescentes de 

quilombo. O INCRA iniciou o processo de elaboração do novo relatório técnico de 

identificação e delimitação RTID no ano de 2005, sendo que o primeiro relatório 

terminou rejeitado. A partir de 2006 foi constituída uma nova equipe, portariada pelo 

superintendente regional do INCRA em Rondônia com a missão de preparar um novo 

relatório técnico de identificação e delimitação para a regularização do território 

quilombola de Pedras Negras. 

 

5.1 BASES CULTURAIS E RELIGIOSIDADE POPULAR 
 

 

Foto Nº 07: Batelão do Divino vale do Guaporé. (2007 - Arquivo 

GEPIAA). 

A população de Pedras Negras se declara católica romana e vive intensamente 

sua fé. Toda a comunidade professa uma só religião, não havendo, ao menos 



ostensivamente qualquer outra forma de expressão religiosa. Essa religiosidade popular 

é expressada, principalmente nos grandes momentos de devoção e festividade religiosa. 

A comunidade de Pedras Negras festeja 03 grandes santos: o primeiro deles é o Divino 

Espírito Santo, principal entidade de devoção de toda a população do Vale do Guaporé 

e que embora seja a terceira pessoa da Santíssima Trindade na teologia cristã, no 

Guaporé é simplesmente o Divino, maior entre os maiores santos do céu.  

A festa do Divino ocorre após uma longa peregrinação do batelão do Divino por 

todo o Guaporé e o Mamoré, em Rondônia e na Bolívia, onde estão disseminadas várias 

Irmandades do Divino. O festejo dura 45 dias e culmina no dia de Pentecostes. Embora 

o batelão com as relíquias do Divino visite todos os povoados do Guaporé e do Mamoré, 

a festa é celebrada cada ano em uma comunidade diferente, alternando-se um ano em 

uma comunidade brasileira e outro ano em uma comunidade boliviana.  

É uma festa fluvial de grande porte e movimenta toda a população guaporeana. 

A festa existe desde 1894 na região, trazida pela devoção da família Coelho, que anda 

hoje reside em Pedras Negras. A partir da década de 1930, com a chegada de Dom Rey 

à região, a festa passou por um intenso processo de romanização e clericalização, 

embora tenha mantido importantes aspectos da tradição étnica e popular até muito 

recentemente, quando padres locais, notadamente do município de São Francisco têm 

promovido uma intensa ação de descaracterização dos festejos da comunidade de 

negros, embora mantenham toda a caracterização de uma festa de quermesse com 

forte apelo popular. 

O segundo santo de devoção local é São Francisco de Assis ou São Francisco das 

Chagas, santo popular de tradicional devoção entre os seringueiros, principalmente 

entre aqueles de procedência nordestina, sua festa ocorre em 04 de outubro. A 

responsável pela devoção em Pedras Negras é a senhora Aniceta Coelho Pinheiro. A 

festa inclui rezas, novenas, missa quando há disponibilidade de padre e farta distribuição 

de comidas e bebidas. 

A terceira festa celebrada pela comunidade é a festa de Nossa Senhora da 

Conceição, amplamente cultuada em todo o Guaporé. Também é dona Aniceta quem 

realiza e dirige o festejo. 



Todas as festas contam com um enorme público que acorre á localidade 

provenientes de diversas regiões, mesmo de Guajará-mirim, Vila Bela ou Porto Velho. 

Esse afluxo de pessoas cria situações específicas para a comunidade. Torna-se 

necessário alojar e alimentar a todos durante todo o tempo dos festejos. Em Pedras 

Negras foi construído um grande galpão para alojar os peregrinos.  

Todos os moradores oferecem esmolas ao santo e lanches, café, almoço e jantar 

aos peregrinos e devotos que acorrem aos festejos. À noite, após as devoções ocorrem 

os “arrasta-pés” que são bailes populares, onde o consumo de bebida é alto e os 

encontros são a tônica. Os mais jovens esperam ansiosamente por estas ocasiões. 

Embora a população se declare católica, observa-se evidencias de antigas 

práticas religiosas de origem africana e ameríndia. Essas características são 

extremamente difusas e diluídas na cultura local. Mas a crença em feitiços foi observada 

durante as pesquisas realizadas na comunidade em 2006.  

Ocorreu um caso de “ferida braba” (leishmaniose) com uma criança local. Sua 

perna esteve muito infeccionada e quase foi amputada. A mãe desesperada em busca 

de auxílio terminou por confidenciar que o caso era um feitiço e que só a ação de um 

outro feiticeiro mais poderoso poderia reverter a situação. Chegou mesmo a indicar 

quem fazia tais feitiços. Felizmente a criança pode ser tratada na capital do estado e sua 

perna foi salva. 

Outra característica cultural das tradições afro-indígenas pode ser percebida nas 

rezas e benzeções realizadas por alguns dos últimos rezadores e benzedores do 

Guaporé. Embora o ritual seja exteriormente católico, observa-se o uso de elementos 

das culturas afro-indígena como fumaça, ervas rituais que lembram os passes das 

umbandas e batuques. 

A catequese de Dom Rey e de suas professoras em todo o vale do Guaporé 

promoveu uma profunda e dramática alteração dos padrões religiosos e culturais de 

toda a população. A fé foi romanizada e a cultura foi redimensionada tanto pela ação 

catequética, intensa e vibrante do bispo, quanto pela resignificação da cultura e do 

saber popular promovido pelas professoras, preparadas por Dom Rey nas escolas de 

Guajará-Mirim e Ilha das Flores. 



Pedras Negras possui uma das últimas ceramistas que guardam as tradições 

africanas e indígenas da arte de produção. Sua técnica de fabricação de cerâmica 

misturando barro com cauxi. Trata-se de dona Aniceta, que à beira dos 70 anos é a 

última herdeira de uma antiga e importante tradição ceramista na região.  

Outra tradição cultural importante na comunidade é a fabricação de cestos e 

paneiros de cipós e juncos. Esta tradição ainda está mais preservada e diversos 

moradores a praticam e desenvolvem. 

As tradições locais, entretanto estão se extinguindo rapidamente na medida em 

que avançam os processos de globalização com a entrada de meios de comunicação 

como o rádio e a televisão, além de eletroeletrônicos. Estas alterações podem ser 

percebidas nos padrões de moradia, uso de ferramentas, fabricação de utensílios, 

técnicas de pesca e caça ou mesmo nas tradições religiosas como a festa do Divino, 

agora marcada por cantigas da campanha da fraternidade e uso de novos instrumentos 

para o acompanhamento do coral dos meninos cantores. 

  



5.2 A ECONOMIA EXTRATIVISTA 
 

O local onde se localiza o castanhal de Pedras Negras, é uma área de terra firme, 

que abrange uma área de mais de 2000 hectares, sendo que a coleta das castanhas se 

constitui na principal fonte de renda de vinte e duas famílias de remanescentes 

quilombolas que ali vivem.  

A terra dos castanhais já foi considerada propriedade privada, controlada com 

“mão-de-ferro” por um dos moradores locais que se declarava proprietário de todo o 

castanhal e para o qual trabalhavam todos os moradores da comunidade durante os 

meses de coleta e quebra dos ouriços, que vai de janeiro ao final de abril ou princípio de 

maio. Todas as famílias moram na Vila de Pedras Negras e o acesso ao castanhal se dá 

tanto pelo rio, através de embarcações diversas como por trilhas abertas dentro da 

floresta. 

Os trabalhos eram realizados em sistema de barracão. Cada família coletava o 

máximo de ouriços e os abria, enchendo grandes paneiros que chegam a pesar mais de 

70 kg quando abarrotados do produto. A produção estocada o porto de Pedras Negras 

era vendida a preço definido pelo único agente comprador, o morador que se intitulava 

proprietário.  

As formas de pagamento eram idênticas às dos barracões de borracha, 

prevalecendo um baixíssimo preço para o produto e a obrigatoriedade de compra de 

todos os gêneros necessários à sobrevivência da comunidade do barracão do 

proprietário, a preços elevadíssimos, o que produzia uma considerável apropriação de 

qualquer margem de lucro que o trabalho pudesse gerar.  

Esta situação prevaleceu até 2005. A partir desta data o INCRA, então envolvido 

com o processo de identificação e demarcação do território da comunidade de 

remanescentes de quilombo, constatou que não existiam documentos que 

comprovassem a posse do enorme castanhal.  

A área foi declarada de uso comum e a comunidade passou a explorá-lo em 

benefício próprio. Em 2006 chegou a ocorrer um embate entre os membros da 

comunidade e o morador que se declarava proprietário, que armado ameaçou os 



coletores, caso não aceitassem as antigas regras de venda de sua produção. A situação 

só foi acalmada com a chegada de policiais à vila, o que garantiu o direito da comunidade 

de vender livremente sua produção.  

Esse embate levou a uma divisão da comunidade. Os mais velhos adaptados ao 

regime de barracão e seguidamente dependentes e vinculados ao autodeclarado 

proprietário, posicionaram-se forma favorável a ele na questão do castanhal.  

Os mais jovens, entretanto, assumiram posição de total independência e 

negaram-se a entregar a produção ao comprador tradicional. Esse embate criou uma 

situação de instabilidade entre os moradores. 

 

Mapa Nº 02: em verde e roxo destaca-se a área pretendida pela comunidade de Pedras 

Negras, em destaque, tonalidade roxa as regiões dos castanhais. (2005 – Arquivo GEPIAA) 

 

 

A instabilidade se repete ainda na questão do uso das terras do castanhal, tendo 

ocorrido desmate e abate de árvores, por parte de jovens quilombolas, exaustos com os 

baixos rendimentos obtidos com a coleta da castanha, para o plantio de roças de 

mandioca (Manihot esculenta, Cranz). O caso virou um problema comunitário, somente 



solucionado após a intervenção da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Ambiental 

de Rondônia (SEDAM). 

A castanheira (Bertholletia excelsa), também conhecida como castanha-do-pará 

ou castanha-do-Brasil, é uma árvore nativa da Amazônia e permite ao nativo das 

florestas a obtenção de alimento e remédio além do que, diversos animais silvestres, 

como insetos, pássaros, pacas, cotias e macacos se nutrem e dependem de seus frutos 

e ajudam a disseminá-la pelas matas. 

A castanheira é típica da região amazônica, ocorrendo nas áreas altas de terra 

firme e se desenvolvendo melhor em clareiras. Os maiores castanhais ocorrem em 

estados como o Acre, Amazonas, Pará, Rondônia e Mato Grosso. 

Árvore de grande porte que sobressai acima das copas das outras árvores na 

floresta, a castanheira chega a atingir até 50 metros de altura, com um tronco que pode 

ultrapassar um diâmetro de 10 metros e éter uma longevidade superior a 500 anos.  

O fruto da castanheira é o ouriço Cada um pode pesar até 1,5 kg e conter até 25 

sementes, que são as castanhas essas sementes são ricas em vitaminas, gorduras e 

proteínas. A castanheira tem uma importância social notável para os povos da 

Amazônia, uma importância vital para os biomas onde ocorre, sendo que inúmeras 

outras espécies dependem dela.  

Por outro lado, a produção de castanhas–do-Pará tem um significativo valor para 

a economia local. Após a decadência da borracha e da poaia, a castanha-do-pará passou 

a constituir o principal produto extrativista da região de Pedras Negras e de toda a 

Amazônia em geral. O país possui uma produção anual em torno de 30 mil toneladas.  

O Brasil é o segundo país exportador de castanha-do-pará, perdendo somente 

para a Bolívia. A produção dos castanhais de Pedras Negras é, atualmente, vendida em 

sua totalidade para comerciantes bolivianos. 

No Brasil, mais de 90% da castanha-do-pará produzida é comercializada para fora 

do país, sendo que os maiores compradores são os Estados Unidos, a Inglaterra, França, 

Alemanha e Itália. Apesar da importância do comércio externo, a comercialização da 



castanha dentro do país é uma importante fonte de renda para milhares de agricultores, 

seringueiros e povos indígenas que vivem na Amazônia. 

A produção de uma castanheira é variável em função de diversas ocorrências 

porque o número de ouriços varia muito entre um ano e outro, também entre árvores 

e em função da idade da árvore ou ainda da área em que ocorrem.  

Castanheiras novas produzem de 30 a 50 ouriços ao ano, já as castanheiras 

maduras de 200 a 400 anos, podem chegar a produzir até 1000 ouriços/ano. O corte de 

castanheiras já foi uma prática rentável no processo de colonização e desmatamento 

recente da Amazônia. Mas a espécie é hoje, alvo de rígidas medidas de proteção 

ambiental. Seu corte s foi proibido por decreto federal (Decreto 1.282, de 19 de outubro 

de 1994). 

O castanhal de Pedras Negras ocupa uma área extensa que é cortada pro diversas 

trilhas de castanheiros, trabalhadas por grupos familiares específicos. A concentração 

de árvores produtoras de castanha é grande, havendo uma média superior a 20 árvores 

produtoras em cada hectare e uma produção média de 200 kg de ouriços por árvore. 

 O único meio de transporte da castanha coletada é pelas trilhas até o rio. É a 

força da tração humana que responde pelo transporte. Cada castanheiro adulto carrega 

um paneiro de 70 a 75 kg em média, por trilhas que variam de 2 a 5 km. Esse trabalho 

se repete do amanhecer até as proximidades do anoitecer.  

Toda a família participa do processo. Crianças e mulheres trabalham quebrando 

os ouriços e amontoando as castanhas. Aos homens é reservado o trabalho mais pesado 

e difícil que é o da coleta e transporte dos paneiros abarrotados. O castanheiro coloca 

nas costas o paneiro e utiliza uma vara trifurcada na extremidade para coletar os ouriços 

e jogá-los no paneiro sem ter que retirá-lo das costas.  

Em trechos específicos das trilhas são erguidos pequenos varais para que o 

castanheiro apoie o paneiro e possa descansar. A produção é estocada nas imediações 

do porto de Pedras Negras, nas casas dos coletores e vendida aos comerciantes a preços 

muito baixos. 



Na maior parte dos casos os regatões bolivianos compram a produção entre julho 

e dezembro, pagando adiantado baixos valores pela castanha que será coletada entre 

janeiro e maio do ano seguinte. A penúria e a ausência de rendas complementares da 

comunidade de remanescentes quilombolas, bem como a falta de estrutura da 

associação quilombola, incapaz de se organizar para assegurar a compra da produção e 

a partilha dos lucros obtidos respondem pela facilidade com que os regatões bolivianos 

obtêm a totalidade da produção a preços inferiores aos de mercado. 

 Calcula-se que a organização dos coletores em uma cooperativa e a obtenção 

de créditos e financiamentos para a aquisição da produção, por parte da cooperativa 

viria a solucionar este problema. 

Os preços da castanha são substancialmente mais baixos entre dezembro e maio. 

Caso a produção possa ser estocada e vendida entre agosto e novembro, os preços são 

muito mais vantajosos, subindo mais de 40% dos valores obtidos nos meses da coleta. 

Para os moradores de Pedras Negras, a perda ocorre através do pagamento antecipado 

da safra que será colhida no início de cada ano.  

Em 2009 observou-se uma queda acentuada no valor da produção. Os paneiros, 

com peso de 75 kg, vendidos entre 2006 a 2008 obtiveram valores que oscilaram entre 

R$40,00 a R$60,00. Em 2009 os preços não atingiram os R$30,00. 

Outro fator desestruturante da produção local é a ausência de orientação, apoio 

e investimentos oficiais. Entidades ligadas ás questões quilombolas esquivam-se de 

qualquer ação em favor da comunidade alegando que só seria possível aplicar recursos 

e desenvolver projetos junto à comunidade na medida em que esta estivesse com seu 

território regularizado pelo INCRA.  

Essa alegação tem servido para justificar o total abandono em que vive a 

população. Entretanto, pudemos observar que a partir de 2009 a nova administração 

municipal de São Francisco do Guaporé tem começado a investir alguns recursos e 

desenvolver projetos na comunidade. Essa nova situação tem oportunizado novas 

esperanças para a população local.  



No ano de 2009 a prefeitura enviou equipes para a limpeza da vila, abertura dos 

arruamentos, abertura das trilhas de castanha e um pequeno trator para o transporte 

da castanha coletada pela comunidade. 

  



6 A CRISE DA COMUNIDADE DE REMANESCENTES DE QUILOMBO 

DE PEDRAS NEGRAS 
 

Os remanescentes de quilombo de Pedras Negras atravessam um longo período 

de crises e adversidade, tendo maiores ou menores temporadas de adversidades. A crise 

se instalou como ficou visto anteriormente, após a decadência da borracha e de outros 

produtos extrativistas locais como a poaia. 

A decadência da economia extrativista deveria ter fortalecido a economia 

agropastoril na comunidade. Contudo, a distância de qualquer centro urbano capaz de 

consumir a produção e a dificuldade absoluta de escoamento daquilo que é produzido 

limitaram muito essa possibilidade. Completando esse quadro de inviabilidades temos 

a total ausência de políticas públicas para a comunidade. 

 

Foto Nº 08: Escola de Pedras Negras, obra construída pelo governo Jorge 

Teixeira de Oliveira (2006 – Arquivo GEPIAA). Hoje derrubada. A Nova Escola 

está sendo construída em uma associação entre a Prefeitura do Município de 

São Francisco do Guaporé e o governo do Estado de Rondônia.  

 

A transformação do território em RESEX impediu sob qualquer aspecto a 

formação de um projeto agropastoril em escala comercial. Embora a RESEX permita a 

continuidade da vida da comunidade nas terras protegidas, fica proibida qualquer 

atividade que implique em processos de desmatamento e uso da terra para fins 

comerciais. Neste contexto, os remanescentes de quilombo de Pedras Negras não 



podem plantar ou criar para abastecer mercados, mas somente para a própria 

subsistência. 

A situação que mais é citada, pelos residentes, como causa de abandono da 

região e causa fundamental de decadência e crise da comunidade é a dificuldade de 

acesso à educação e a inexistência de qualquer estrutura capaz de atender às 

necessidades de saúde da população. 

O problema educacional é grave. A escola de Pedras Negras possui melhor 

estrutura do que as das demais localidades do Guaporé e, historicamente foi referência, 

desde os tempos de Dom Rey. O edifício é obra da administração Jorge Teixeira de 

Oliveira, mas atualmente está em mal estado de conservação e com mobiliário 

absolutamente precário.  

O ensino fundamental, de 1ª a 5ª série é oferecido em uma única classe para 

estudantes de todas as séries, formando uma classe multi-graduada. A partir de 2005 a 

Secretaria de Estado de Educação/ SEDUC iniciou esforços para atender aos estudantes 

que já houvessem chagado à 5ª série. Foi implantado um projeto educacional, 

denominado raízes, que objetiva oferecer aos estudantes condições para a conclusão 

dos estudos fundamentais, até a 9ª série.  

Hoje a comunidade conta com a presença de dois professores contratados pelo 

município de São Francisco do Guaporé. Mas as distâncias, isolamento, baixos salários e 

adversidades ambientais têm dificultado a permanência de profissionais qualificados na 

região. Assim, muitos pais optaram por deixar a comunidade e viver em pequenos 

centros urbanos como Costa Marques, Alta Floresta ou Guajará-Mirim.  

A situação dos que partem fica social e economicamente muito fragilizada, pois 

passam a não dispor dos recursos locais e nem da solidariedade do grupo que 

permanece. 



 

Foto Nº 09: Moradia de membro da comunidade de remanescentes de 

quilombo de Pedras Negras em área alagada do Guaporé (2009 – Arquivo 

GEPIAA). 

 

Quanto às questões de saúde pública e os problemas de doença em geral, Pedras 

Negras vivencia uma situação de singular abandono. A ausência de qualquer tipo de 

assistência médica ou mesmo de primeiros socorros implica em situações de risco e 

agravamento de ocorrências que a princípio poderiam ser facilmente resolvidas. A 

princípio todas as doenças eram tratadas através de práticas místicas e benzeções. 

Havia diversos rezadores e benzedores na comunidade católica de Pedras 

Negras. Com o passar do tempo e a transformação dos costumes e mesmo a 

romanização da fé, além da perda das tradições locais, esse grupo de pessoas, 

profundamente respeitados e portadores de um conhecimento fitoterápico e medicinal 

popular de grande importância foi-se perdendo. Hoje ainda existem poucos rezadores 

na comunidade. Todos muito velhos e seus conhecimentos não estão sendo repassados 

aos mais jovens.  

Por outro lado, a imposição de uma prática medicinal acadêmica tem sido cada 

vez mais requisitada e os moradores clamam pela vinda de um agente de saúde ou 



enfermeiro para a comunidade, além de remédios e materiais de urgência e primeiros 

socorros. Estes, entretanto, estão sempre em falta. Frente a tal situação de adversidade, 

recorre-se aos hospitais de Costa Marques e de Alta Floresta, ambos muito distantes e 

requerendo grande disponibilidade de combustível para o abastecimento de 

“voadeiras.”. 

Diante de uma ocorrência mais grave, como ataques de malária, crises renais, 

males do coração ou da pressão, que são situações comuns entre os moradores da 

comunidade, a única opção é o deslocamento pelo rio.  

Não existem estradas que interliguem Pedras Negras a nenhuma outra 

localidade. As distâncias por água são enormes e o problema se agrava na medida em 

que os deslocamentos exigem um alto investimento em combustível para abastecer os 

motores das lanchas HP 25 e HP 40.  

Em 2006 o governo estadual entregou para a comunidade uma “ambulancha”, 

que nada mais é do que uma lancha de alumínio, daquelas que são conhecidas na região 

como “voadeiras”, dotada de motor HP 40, dois tempos (óleo e gasolina). Contudo, não 

foi definida a maneira pela qual a embarcação seria abastecida. Sendo o custo de 

combustível extremamente elevado em toda a região guaporeana, torna-se 

impraticável para a comunidade assumir esse ônus.  

Nos últimos anos (2008 e 2009) os administradores de São Francisco do Guaporé 

têm cedido, mensalmente, pequenas cotas de combustível para a comunidade. 

Entretanto, basta que ocorra mais de uma situação de emergência ao mês para que não 

se tenha combustível para o transporte de doentes.  

O atendimento ao doente é outro problema enfrentado pela comunidade. 

Tradicionalmente o município de Costa Marques assumiu essa tarefa. Mas como a 

comunidade está em área do município de São Francisco, a prefeitura de Costa Marques 

não se sente responsável por esse atendimento.  

O viajante gasta em média 10 a 15 horas navegando pelo Guaporé no trecho 

entre Pedras Negras e Costa Marques. A opção mais acessível tem sido Alta Floresta, 

que fica mais perto, levando-se em média 2 a 4 horas de viagem. As distâncias regionais 



e a ausência de transportes públicos que atendam com a mínima dignidade a população, 

fazem do combustível um dos bens mais preciosos e desejáveis no Guaporé. 

Essa ausência de transportes inviabiliza, por sua vez, o abastecimento local. 

Faltam produtos básicos e quando esses chagam até a comunidade, seu preço é muito 

elevado. Em Pedras Negras existe apenas um pequeno estabelecimento comercial que 

atende às necessidades de todos os moradores. Faltam muitos produtos de primeira 

necessidade e quando estes existem, seu custo os torna de difícil acesso à maior parte 

da população.  

O desabastecimento ainda é grave no que toca aos medicamentos de primeiros 

socorros para a comunidade. Não há remédios e o posto de saúde é dos mais precários 

e sem funcionários especializados. Somente a partir de 2009 é que a prefeitura de São 

Francisco do Guaporé tem tomado algumas medidas para minimizar o problema, 

mantendo um morador local na função de agente de saúde e oferecendo-lhe um 

treinamento mínimo.  

Mesmo assim, observamos o transporte de dois antigos moradores da 

comunidade para o município de Costa Marques. Os casos, ocorridos em 2009, foram 

de crise renal aguda e pressão muito alta. Ambos enfrentaram a longa viagem sem a 

companhia de um médico, enfermeiro ou mesmo o alívio de algum remédio. 

Por fim, resta tratar do problema de trabalho e renda dentro da comunidade. Os 

rendimentos familiares são constituídos, basicamente pelos recursos apurados com a 

venda da castanha, o que é insuficiente para que a família possa passar o ano. Pequenos 

excedentes de produção de farinha ou pescado costumam ser comercializados, 

produzindo um pouco mais de renda a alguns moradores.  

Por fim, outros poucos moradores obtiveram aposentadorias como soldados da 

borracha, pensões por viuvez ou aposentadoria rural. Esses se constituem na elite 

econômica da comunidade, mas todos são muito idosos e sobre eles pesa o fardo de 

arcar com o sustento dos mais jovens membros de suas famílias e das novas famílias que 

eles constituem, uma vez que não há empregos na comunidade e nem atividades 

capazes de gerar rendimentos. 



 Alguns moradores abandonam a comunidade para trabalhar em localidades 

como Costa Marques e Alta Floresta. Parte dos mais jovens que se foram em busca de 

possibilidades terminaram se envolvendo com o narcotráfico e detidos em unidades 

prisionais de Guajará-Mirim ou mesmo Costa Marques. 

Com a implantação da Pousada Ecológica de Pedras Negras acreditou-se que 

haveria solução para o problema de ocupação e geração de rendimentos 

complementares, contudo a situação não se concretizou e os desacertos ocorridos ao 

final do projeto terminaram, também, por gerar fortes atritos e divisões no contexto 

comunitário. 

Alguns moradores trabalharam na Pousada como mateiros, guias, cozinheiros, 

arrumadeira e lavadeiras. Diversos são os motivos que levaram ao encerramento das 

atividades de hospedagem de eco-turistas na Pousada Pedras Negras, dentre eles citam-

se o fim dos serviços de transporte aéreo que interligavam Porto Velho a Costa Marques 

e a adversidade das condições de tráfego pela rodovia BR 429, terminaram por 

inviabilizar as atividades da pousada que teve seus serviços interrompidos em 2005.  

O encerramento das atividades eliminou qualquer possibilidade de 

complementação de renda para as pessoas que prestavam serviços às ONGs que 

administravam a pousada. 

Com o fim da Pousada Ecológica, um dos moradores, o proprietário do único 

comércio local, construiu 02 quartos de madeira, com diversas camas em cada um, de 

frente para o Porto de Pedras Negras e passou a alugar as vagas para visitantes e 

pescadores, oferecendo, ainda serviços de café da manhã, almoço e jantar. Essa tem 

sido uma importante fonte de renda complementar e a pequena estalagem tem sempre 

seus quartos requisitados por visitantes de diversas procedências. 

A pesca poderia ter-se transformado em uma atividade economicamente 

rentável para a comunidade, mas a presença de pescadores profissionais de Guajará-

Mirim e da Bolívia inviabiliza a atividade. Por outro lado, a transformação da área em 

que vive a comunidade em RESEX Estadual dificulta a prática de pesca em escala 

comercial. 



Em 2006, uma das ONGs que administram a RESEX apresentou um projeto de 

pesca comercialmente sustentável para a comunidade, tendo a mesma a obrigação de 

vender toda sua produção para a ONG que pagaria preço pré-estabelecido e 

comercializaria a produção em outras praças. Os valores do pescado apresentados aos 

moradores foram pouco atrativos e a comunidade terminou por rejeitar o projeto. 

Atrelado a este projeto estava outro de pousadas ecológicas para a observação da vida 

selvagem.  

A pesca continua sendo praticada pelos moradores de forma artesanal e para a 

subsistência. Pescadores de Guajará-Mirim, da Bolívia e turistas diversos têm pescado 

em águas próximas à RESEX ou na própria área da reserva. Em alguns casos alguns 

moradores têm praticado a pesca em grande escala, de forma clandestina e revendido 

o produto a baixo custo para comerciantes de outros municípios como Costa Marques, 

Alta Floresta e outras localidades. 

 

6.1 TURISMO AMBIENTAL E DE PESCA  
  

A prática da pesca esportiva e de sustentação sempre esteve presente entre os 

ribeirinhos do Guaporé. Pescar  é, tanto um prazer, quanto uma necessidade de 

sobrevivência. Com a abertura da BR 429, chegaram os colonos de diversas partes do 

país, que sempre praticaram as atividades de pesca, como esporte e passa tempo. 

 A grande piscosidade do rio, a variedade de espécies, o tamanho dos peixes e a natureza 

pouco antropizada completaram um cenário ideal, capaz de trazer turistas de todas as 

partes domundo.ao longo dos anos 1980 a 2010, a pesca predatória foi notável e chegou 

a abastecer mercados externos a Rondônia. Utilizavam-se desde malhadeiras, tarrafas, 

até explosivos para aumentar o rendimento da empreitada. Caminhões saiam 

carregados com peixes do Guaporé, principalmente pelo Cone Sul do Estado de 

Rondônia e pela BR 429. 

 Notamos aí, que, as atividades de fiscalização ambiental no rio e nas matas 

adjacentes, foram primordiais para a salvaguarda ambiental. O avanço da colonização 

dizimou grandes áreas da floresta. Na década de 1990,os municípios da BR 429, eram 



notáveis pela indústria madeireira e a formação de pastos. Os impactos disso sobre as 

populações ribeirinhas, quilombolas e indígenas, ainda não estão, devidamente, 

dimensionados.  

  Contudo, deve-se ressaltar que, os nativos, aprenderam com os migrantes, 

visitantes e pesquisadores, o relevante papel do meio ambiente local, tornando-se seus 

defensores.  Nas comunidades ribeirinhas começaram a surgir, lado a lado, com a 

insustentável atividade extrativista e agrícola de subsistência, a criação de pousadas 

ambientais e a prática da pesca em sistema de pesque e solte.  

Tal prática revigorou a economia e a vida social em muitas comunidades. Em 

outras, onde a prática foi impedida pela legislação ambiental, as comunidades entraram 

em acentuado processo de decadência, despovoamento e desaparecimento. Longe de 

produzir rivalidades, as pousadas estão longe de atender à demanda turística local. 

Entretanto, é de se observar, que em áreas onde populações tradicionais 

sofreram invasão de seus territórios por colonos, grileiros e posseiros, os conflitos se 

avolumam e ameaçam a segurança de todos. 

 Ao lado da busca pelo turismo de pesca, a região sofreu com a introdução 

voluntária e involuntária de espécies de peixes e animais alienígenas ao  lugar. Tal fato, 

aumenta o risco de extinção de importantes espécies locais e, até  o momento, não 

houve nenhuma espécie de controle por parte das autoridades ambientais.  

Mais preocupante, é o fato das permanentes invasões de terras protegidas e de 

áreas onde a pesca não é permitida a não ribeirinhos. Desmatamento, pasto, mineração 

clandestina, agroindústria  e tráfico de drogas são algumas das ameaças vivenciadas 

pelas populações tradicionais e aos seus direitos. 

Tais conflitos já são evidentes, notadamente, junto aos povos indígenas locais, o 

grupo, momentaneamente, mais vulnerável da região. 
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7DEMONSTRATIVO DAS VIAGENS REALIZADAS AO GUAPORÉ 

NO PERÍODO 14/10/2019 A 01/03/2020 
 

ELEMENTOSPARA A DISCUSSÃODOSPROCEDIMENTOS  

Data das viagens  Ida  
A  partir de 14/10/2019 

Retorno  
O último ocorreu em 

03/03/2020 
 

Forma de 
deslocamento 
terrestre  

Veículos oficias da UNIR, Ônibus de viagens regulares, veículo   
particular dos professores e pesquisadores Havia sido solicitado 
o veículo da UNIR, juntamente com combustível. Contudo, 
alegando necessidade de cessão do mesmo para eleições, o 
pedido foi rejeito de última hora, exigindo que a viagem 
acontecesse, uma vez que as comunidades indígenas e 
quilombolas já haviam deixado tudo preparado para a chegada 
dos pesquisadores.  

Forma de 
deslocamento 
fluvial  

Lancha modelo voadeira com lugar para 10 pessoas, incluindo 
piloteiro. As lanchas foram cedidas pelos indígenas da 
comunidade Wajuru, pelos quilombolas de várias comunidades, 
como Pedras Negras e Santo Antônio, cabendo às equipes, a a 
aquisição de gasolina. Quando se obteve lanchas junto à 
prefeitura de São Francisco do Guaporé, o combustível foi cedido 
pela prefeitura.  São necessários, em média,  200 litros de 
gasolina para o deslocamento de cada lancha, no trecho São 
Francisco/Pousada Nova Vida a Pedras Negras (ida e volta), ao 
preço de R$5,75 o litro e 20 litros de óleo 2 tempos, ao preço 
R$30,00 o litro. Para o trecho Porto Rolim de Moura do Guaporé 
a Pedras Negras, gasta-se a mesma quantidade de combustível.  



Destinos da 
viagem  

Alta Floresta d’Oeste/RO 
São Francisco do Guaporé/RO 
Comunidades quilombolas e 
indígenas, Pedras Negras 

Porto Rolim de Moura do 
Guaporé; ilha das Flores, 
Tarumã, Pedras Negras, 
Comunidade Wajuru, 
Comunidade Sakurabiat, 
Comunidade Guarassu, 
Comunidade Guarassuiyê 

Locais visitados Comunidades indígenas de Porto Rolim de Moura do Guaporé, 
comunidades bolivianas de Dom José, Puerto Federico e 
Versalhes, comunidade quilombola de Porto Rolim de Moura do 
Guaporé, Comunidade Quilombola de pedras Negras. 

Pessoas 
contactadas  

Tuchaua Valda Wajuru, Cacique Max Guarassu, Pajé, Cacique  
Perpétua do Divino Aniceta Pinheiro, Francisco Pinheiro, Célio 
Cruz, Erineide Rodrigues, Reinaldo Macedo, Gabriel Macedo, 
Ernesto Coelho Macedo (Arunga), Luzia Santiago de França, 
Cleildo Cruz Leite, Maria de Fátima Ferreira  Macedo, Jean Senna, 
Francisco Marcelino (Cabeludo), Cláudio Mendes Pinheiro, 
Claudinei Araújo Pinheiro, Eliana Araújo Pinheiro, Neto Santiago 
de França. 

Equipe de 
trabalho  

Prof. Dr. Marco Antônio Domingues Teixeira/ Prof do DHJUS. 
Prof. Dr. Delson Fernando Barcellos Xavier/Prof do DHJUS. Prof. 
Dr. Ricardo Gilson da Costa e Silva, Prof. Do DHJUS 
Prof. Ms. Gustavo Dandolini, professor do NPJ/UNIR e mestre 
pelo DHJUS 
Acadêmico de Enfermagem Leonardo Vinicius Freitas e Silva 

Envio de 
memorandos à 
EMERON 

Solicitação  de diárias e ajuda de 
custo, com informação da equipe e 
objetivo da viagem. 
 
Nova solicitação da viagem, com 
acréscimo do nome do professor 
Delson Fernando Barcelos Xavier 

Datas: 
 
 
 
Datas: 

Envio de 
Memorandos à 
UNIR  

Memorando do NPJ com solicitação 
de carro e combustível para 
deslocamento  

Datas: 

Data de 
recebimento das 
diárias  

Foram pagas diárias, no valor de 
R$2.600,00 aos professores Delson 
Fernando Barcellos  Xavier, Marco 
Antônio Domingues Teixeira, Dr. 
Ricardo Gilson da Costa e Silva, 
Prof. Gustavo Dandolini 

Observação: no período de 
29/10 a 18.11/2019 não foi 
concedida a solicitação do 
pedido de ajuda de custo 
no valor de R$2000,00, 
para pagamento da 
gasolina e óleo 2 tempos 
da lancha e diárias do 
piloteiro, o que exigiu que 
o mesmo fosse custeado 
previamente com recursos 



próprios dos 
pesquisadores  e, 
posteriormente debitado 
no gasto das diárias. Não 
foram solicitadas diárias 
para o acadêmico 
Leonardo Vinícius Freitas e 
Silva, que integrou a 
equipe como fotógrafo e 
auxiliar geral.  

Suprimento de 
fundos 

Solicitado, via Memorando, 
enviado ao DHJUS/EMERON em. O 
valor solicitado foi de R$2000,00 
reais e seria destinado ao custeio de 
combustível para o barco e 
pagamento de diárias ao piloteiro. 

O pagamento do 
suprimento de fundos não 
foi concedido.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS ÀS VIAGENS  

 

 As viagens ocorreram entre 14/10/2019  a 03/03/2020, devido à necessidade 
de atuação profissional constante no Fórum da Comarca de São Francisco do 
Guaporé e na comunidade de Pedras Negras. No ínterim do processo surgiu a 
necessidade de se deslocar a Porto Rolim, onde se deu início a nova atividade. 

 O roteiro da viagem foi a BR 364 até a entrada para Rolim de Moura  na BR 
429 e daí tomamos o rumo da BR429, enveredando em seguida, entre os 
municípios de Alvorada de Oeste e São Miguel do Guaporé. Por volta de 40 
KM na BR  429, até atingirmos as RO’S 135 e10 até Rolim de moura, onde 
pernoitamos  

  A viagem é feita, em média, durante 2 dias, evitando-se o deslocamento 
noturno. As rotas incluem dois caminhos principais: São Francisco do 
Guaporé/Pousada Nova Vida, com 80 km de estrada de terra em más 
condições  seguinte tomamos o carro e continuamos nossa viagem , por 176 
km de estrada ou até Alta Floresta e de lá, por estrada de terra, até  Porto 
Rolim de Moura do Guaporé, passando por Santa Luzia e Isidolândia.  

 Em Nova Vida, aguardamos, por dois dias, o reparo de lancha, que deu pane 
logo no início da viagem. 

 Em Porto Rolim do Guaporé, aguardamos o transporte fluvial dos índios por 
cerca de 90 minutos, estávamos; já às margens do alto Mequéns, próximos à 
suas nascentes. Por  fim fizemos, via lancha, motor HP 40, uma viagem de meia 
hora pelo  hora pelo Mequéns até Porto Rolim de Moura do Guaporé.  

 Impressionou-nos o elevando nível de construções particulares em terras 
públicas, com enormes mansões, chamadas de casas de veraneio 

 Essas casas de veraneio foram construídas ao arrepio da lei, sem levar em 
conta a presença ostensiva e abundante dos sítios arqueológicos líticos e 
ceramistas. Todas devem permanecer em estado de ilegalidade, uma vez que 
não se viu uma única placa do IPHAN autorizando suas construções.  



 Existem rampas e elevações antrópicas feitas por tratores onde se é possível 
encontrar à, flor da terra, cacos cerâmicos de artefatos indígenas diversos, 
incluindo urnas de antigos cemitérios paleo-indígenas . 

  O mesmo acontece na chegada a Porto Rolim de Moura do Guaporé. Onde foi 
construída, sem nenhum critério uma série de rampas de terra e de madeira 
para fins de facilitar a vida dos visitantes, turistas e veranistas. Nada foi feito, 
levando em consideração a pré-existência de populações tradicionais 
(indígenas e quilombolas na região), incluindo áreas “sagradas e de culto” 

 Tal situação tem provocado confrontos e conflitos entre políticos, bolivianos, 
colonos, grileiros, madeireiros, garimpeiros, indígenas de diversas etnias e 
quilombolas 

 Paira no ambiente local uma sensação palpável de hostilidade e ameaças. Tal 
sensação se materializou em uma noite onde “correram” prints de Internet 
discutindo a morte da tuxaua Valda Wajuru e quem estivesse com ela. 
Passamos uma noite difícil e tocaia em Porto Rolim. A Aldeia dos Wajuru, fica 
a uma média de 2 km do porto e era impossível pensar em chegar ao porto 
por qualquer meio de locomoção 

 Foram realizadas atividades diversas comas comunidades visitadas:  

 Formação de grupo de organização de dicionário bilingue contendo a língua 
nativa, iniciando-se om 500 palavras e suas traduções para o português 

 Proposta de criação de um museu em forma de OCA, no mesmo modelo das 
antigas casas comunais contendo modelo de escavação arqueológica, 
artefatos antigos que já foram usados em períodos passados, objetos e 
elementos utilizados  no contato e nas conversões, narrativas e documentos 
áudio visuais dos indígenas mais antigos, narrativas e documentos áudio 
visuais dos novos indígenas, objetos e instrumentos étnicos, restos de caça e 
ossadas encontradas na região, além de animais que possam ser empalhados 
a partir de contatos com as autoridades ambientais.  

 Proposta de cursos de lideranças com orientação para mediação de conflitos, 
formas de resistir aos processos de intrusão e despersonalização de suas 
culturas e estudos da legislação específica para povos indígenas em todo o 
Brasil e em Rondônia. 

 Proposta  de curso de socioambientalismo e sustentabilidade a fim de trocar 
aprendizados sobre a racionalidade nos usos dos recursos e a reestruturação 
de áreas degradadas. 

 

  



OBJETIVOS  RELATIVOS À VIAGEM  
 

 As viagens tiveram por objetivo principal, situar os pesquisadores diante do 
campo e da realidade das pesquisas a serem desenvolvidas, principalmente no 
que tange à questão territorial e às tradições, seriamente abaladas pela prisão 
do grupo de quilombolas de Pedras Negras. Por isso tratou-se de conhecer o 
lugar, conviver com os povos que habitam a região e participar de seu dia a 
dia, ouvindo-os, tanto em suas histórias e memórias, quanto em suas 
reivindicações e lamentos em relação à forma como recentemente voltaram a 
ser tratados, coisas que relembram o período dos seringais. Neste sentido 
tornou-se prioridade o trabalho de defesa processual do grupo quilombola 
preso. Os trabalhos de defesa foram realizados na Comarca de São Francisco 
do Guaporé e exigiram deslocamentos permanentes por vias terrestres, 
fluviais e aérea 

 Este objetivo foi plenamente cumprido. 

 Identificar os problemas de desmantelamento cultural e social vivenciado 
pelas populações indígenas e quilombolas e os agentes responsáveis por tais 
situações. Este objetivo foi cumprido  

 Planejar uma reestruturação para facilitar a etnogênese dos povos 
remanescentes e sua autonomia em áreas que reconhecem como suas e estão 
sendo largamente ocupadas com o o apoio das autoridades locais. Objetivo 
cumprido. 

 Viajar pelo Guaporé, revendo comunidades antigas e com as quais já temos 
trabalhos antigos e recentes. Objetivo cumprido 

 Ir a Pedras Negras, visitando os expressos da operação de 12/10/2019 e 
identificar sua situação atual. Objetivo  cumprido. 

 Verificar a relevância das ações do DHJUS em tais áreas e a necessidade de 
formação por diversos caminhos de lideranças capazes de promover a defesa 
dos Direitos Humanos e Garantias Constitucionais a esses povos. Objetivo 
cumprido.  

 Implantar um sistema que permita atuação remota em diversos casos de apoio 
jurídico, fato que já começou a funcionar, mas que ainda conta com enorme 
escassez de profissionais jurídicos par sua plena realização (objetivo 
parcialmente cumprido) 

 Desenvolver métodos de formações adicionais para as populações  
tradicionais locais a fim de assegura a mediação em conflitos e evitar 
confrontos. Objetivo de difícil cumprimento no  momento. 

 

 

  



CONDIÇÕES FÍSICAS E SÓCIOAMBIENTAIS  DAS VIAGENS 
 

 As viagens ao Guaporé ocorreram quinzenalmente, entre 14 de outubro de 
2019 e 03 de março de 2020. 

 Os deslocamentos foram feitos em viatura da Universidade de Rondônia, em 
ônibus de companhias locais de viagens, em carros particulares dos 
professores quando não foi possível obter outro meio de transporte.  

 No vale do Guaporé os deslocamentos foram realizados de carro, nos 
perímetros urbano e intermunicipal e de barco, nos trechos fluviais. 

  As condições das estradas de rodagem apresentam-se precárias e a viagem 
oferece uma série de dificuldades, tais como: má conservação, longas 
distâncias, curto espaço de tempo para conciliar todas as ações, longas 
distâncias entre os municípios guaporeanos, elevadas temperaturas 
ambientais, mosquitos, longos trechos de estradas de terra em péssimo 
estado de conservação e com muitos riscos de acidente. 

 Alto custo do combustível em toda área percorrida. 

 Acomodações precárias ou mesmo ausência de locais para acomodação dos 
pesquisadores em algumas áreas. 

 Riscos de acidentes ou de defeitos mecânicos os barcos que nos 
transportaram, fatos ocorridos mais de uma vez, deixando a equipe à deriva 
ou a obrigando a se instalar, provisoriamente em algum local não previsto. 

 Exposição permanente às intempéries ambientais durante a viagem de barco  
(sol excessivo, friagens, chuvas, mosquitos) 

 Constatou-se que muitas comunidades acentuaram seus processos de 
decadência e desassistência 

 Em Pedras Negras constatou-se que a comunidade foi revitalizada pela criação 
das pousadas socioecológicas e o turismo de pesque e solte. 

 Tais atividades não promoveram disputas entre os donos de pousadas e 
proporcionaram serviços remunerados a todos os membros da comunidade.  

 Em geral, as condições de vida da comunidade melhoraram com essa nova 
atividade econômica. 

 Desconhecem-se os impactos socioambientais  dessas novas atividades, mas 
já se sabe que em algumas áreas começam a faltar peixes. 

 Outro fator de preocupação na segurança alimentar das populações é o fim do 
projeto Quelônios do Guaporé e a possível execução judicial da ONG ECOVALE, 
o que trará consideráveis prejuízos à conservação dos quelônios locais e aos 
ganhos e remuneração das populações brasileiras e bolivianas do médio 
Guaporé 

 A região continua recebendo assistência precária no que tange à educação e 
saúde, muito embora a gestão do município de São Francisco do Guaporé 
tenha realizado muitos benefícios, antes inexistentes. 

 Notou-se desde a primeira viagem a péssima condição física da cadeia  de São 
Francisco do Guaporé, o que deixa os encarcerados em condições degradantes 
de vida, provocando doenças de diversos tipos. 

 A prisão preventiva do grupo de quilombolas mostrou-se muito longa e sem 
materialidade de provas, inclinando os observadores que tal situação era 



utilizada para forçar confissões, algumas obtidas sema presença de advogados 
e com depoimentos realizados pela madrugada. 

 As práticas policiais revelaram grande falta de conhecimento da legislação que 
rege as questões socioambientais da comunidade tradicional quilombola. 

 As práticas revelaram, ainda, ostensivo, desrespeito aos direitos humanos dos 
acusados e de toda a comunidade, em especial durante a realização da 
Operation Black Stone Two, devidamente registrada em vídeo, postado nas  
redes sociais pela polícia de São Francisco do Guaporé. 

 Ficou evidente a necessidade de preparo das equipes policiais e de outros 
setores ligados à justiça na questão dos Direitos Humanos 

 Por outro lado, deve-se salientar e reconhecer a familiaridade e aplicação das 
normas de Direitos Humanos por parte da Juíza Marisa de Almeida e sua 
equipe durante a inspeção judicial em Pedras Negras e na condução das oitivas 
em São Francisco do Guaporé. 

 O mesmo vale para a equipe do Ministério Público Estadual e da Defensoria 
Pública do Município de São Francisco do Guaporé, que acompanhou a 
inspeção judicial à comunidade. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A VIAGEM  
 

As viagens ao Vale do Guaporé são longas, penosas, custosas e urgentes. Trata-se do 
último grande corredor ecológico pouco impactado de Rondônia  e com grande 
concentração de populações tradicionais, notadamente indígenas, quilombolas e 
ribeirinhos. Os modos de viver, ser e fazer encontram-se seriamente ameaçados 
mediante o avanço ilegal em áreas protegidas pelos garimpos de pedras preciosas e 
outros minerais, extração madeireira ilegal, culpabilidade do indígena e do 
quilombola por todos os atos considerados ilegais e forte e crescente sentimento de 
hostilidade entre os grupos.  Essa hostilidade vem sendo nutrida por políticos a partir 
de discursos e falas retiradas dos contextos do mandatário da nação. O clima é tenso 
e explosivo . 
 A necessidade de órgãos mediadores e mantenedores de ordem nas regiões dos   
grupos de populações tradicionais é primordial e aí se encontra o papel do NPJ e do 
DHJUS. Nunca é demais  ressaltar que na prisão dos quilombolas de Pedras Negras 
entre 12/10/2019 e 03/03/2020, o papel  de formação do DHJUS foi testado, posto à 
prova e deu mostras inequívocas de sua eficiência. 
A viagem ainda evidencia a necessidade de ampliação do grupo de  pesquisa, pois os 
agentes que se envolvem em tais conflitos vêm de muitas frentes e a formação de 
mestres pelo DHJUS pode ser de grande eficácia.  

 

  



DISCUSSÕES PARA O APERFEIÇOAMENTO DOS TRABALHOS DODHJUS NA REGIÃO  
 

 O projeto deve ser institucionalizado e já existe um ano de diálogo com O MPF 
DE Ji-Paraná; 

 O mesmo projeto é vital para a manutenção das condições socioambientais do 
Vale do Guaporé em RO, ainda menos impactada antropicamente do que as 
demais áreas do estado; 

 É necessário a formação de uma equipe ampla, pois em caso contrário 
ficaremos como os “bombeiros do NPJ e do DHAJUS” em situações de extrema 
adversidade 

 É necessário um protocolo de proteção aos membros de pesquisa, mormente 
em seus deslocamentos e estadia no vale do Guaporé, uma vez que as 
ameaças de ações violentas circulam livremente na região durante a presença 
dos pesquisadores. 

  A equipe de pesquisa não dispões de equipamentos ou recursos próprios para 
a realização de um projeto deste vulto e os órgãos envolvidos com o DHJUS, 
podem e devem ser parceiros nesse processo que poderá conter massacres de 
populações tradicionais, destruição de biomas únicos e impedimento de 
avanço de práticas ligadas ao garimpo e mineração, cultivo da soja e outras 
culturas do agronegócio, expansão da pecuária para exortação de carnes 
bovinas e suínas, controle da pesca como prática de turismo ainda não 
dimensionada. 

  Controle ambiental da extração de madeira e riquezas minerais e vegetais de 
diversos tipos 

  Controle da caça e do abate de espécimes em risco de extinção 

  Repovoamento dos rios a partir da prática de criação e soltura de quelônios e 
peixes da região, que estão desaparecendo rapidamente.7 

 Controle e equilíbrios das relações binacionais em relação ao uso dos recursos 
do rio. 

 Mediação nas relações entre indígenas, quilombolas e colonos, 

 Combate à prática ascendente de grilagem de terra e expulsão dos moradores 
tradicionais 

  Controle das práticas saudáveis de turismo ambiental 

  Combate ao turismo predatório e à emissão de óleo e derivados no rio. 

 Formação de uma equipe pluriprofissional, com especialistas em diversas 
áreas necessárias à manutenção da qualidade socioambiental do local. 

 Resguardo do protocolo que determinou a área de Porto Rolim de Moura do 
Guaporé como território de populações tradicionais. 

  Impedimento de que turistas e moradores abastados de outras localidades 
transformem a região em mero campo de lazer sem levar em consequência as 
fragilidades antrópicas e do próprio ecossistema. 

 Criação de um museu étnico e ambiental pelas populações indígenas e 
quilombolas locais 

 Formação de guias práticos e obrigatoriedade do uso dos serviços dos 
moradores locais nas atividade ligadas ao turismo e exploração 
socioambiental do local. 



 Mapeamento social da região e dos diversos territórios nela existentes 

 Compra de equipamentos pelos DHJUS, para os trabalhos de campo: 
camionete, lancha  coberta e fechada, com 10 lugares com motor 90 HP, 
drone, computadores e impressora compatíveis para a produção do material 
de pesquisa. 

 Inserção de rubrica própria para a realização do projeto, no orçamento do 
DHJUS,  que atende a milhares de pessoas na região e se torna corresponsável 
pela preservação de populações e habitats. 

  Compra de equipamento para filmagem e fotografia e treinamento de 
equipes do projeto.  

  Realização de publicações semestrais sobre as atividades de DH e 
socioambientalismo na região.  

  Exigência permanente da demonstração das atividades exercidas via 
produção acadêmica e extensionista. 

 Possibilidade de deslocamento da equipe e materiais para outras partes da 
Amazônia onde os serviços possam ser requeridos. 

  Formação de banco de dados e informações sobre as áreas pesquisadas. 

  Oferta de bolsa de estudos para alunos do Mestrado e de graduações que se 
interessem pela questão. 

 Realização de serviços sociais indispensáveis, em parceria coma Justiça, Áreas 
médicas e sanitárias, áreas de urbanização e moradia para produzir resultados 
eficientes no nível de direitos adquiridos por essas populações.  

 Realização de seminários semestrais sobre os trabalhos desenvolvidos. 

  Publicação obrigatória em revistas reconhecidas sobre os resultados dos 
trabalhos em andamento. 

  Instituição de convênios e estruturas mútuas de cooperação sobre a região e 
as questões socioambientais estudadas. 

  Oferta de cursos especiais de preparo para a defesa de direitos de tais 
populações e de seus recursos ambientais. 

 Criação de redes de pesquisa veículos com outros países e regiões 
interessadas na questão.  

 É, extremamente, necessário acabar com as campanhas contra indígenas e 
quilombolas da região e a venda ilegal de terrenos na área onde se situam as 
populações tradicionais, até que a Justiça e demais órgãos competentes 
emitam decisão final sobre o assunto.  

 
 
Em especial destacamos: Como sugestão apresentamos algumas necessidades 
imprescindíveis a ações deste tipo:  

1- Constituição de grupo multidisciplinar de pesquisa e mediação; 
2- Condução adequada ao locais de acesso; 
3- Condução aquática para as viagens fluviais, muito caras e de difícil realização; 
4-  Produção de cartilhas e material paradidático ressaltando a cultura e 

dignidade dos povos e seus direitos, tradições e histórias; 
5- Criação de um centro de monitoramento dos casos que envolvam os Direitos 

Humanos de tais populações; 



6- Estas práticas poderão e deverão ser levadas a outras áreas do Estado e 
Rondônia, onde o nível de tensão no campo vem crescendo de forma 
contundente.  

7- Planejamento para criação de fundo econômico futuro para não onerar, ainda 
mais, as ações do DHJUS. 

8-  Tal fundo pode vir de recursos das VEPEMAS, editais específicos e apoios de 
grupos internacionais envolvidos com as causas de Direitos Humanos e 
Socioambientais 

9- Divulgar as ações em favor dos Direitos Humanos realizadas com sucesso 
prático pelas equipes do DHJUS, o que fortalece o programa e lhe grangeia 
respeitabilidade e seriedade junto a entidades que lidam  com o tema 

10- Atrair especialistas estrangeiros que atuem no campo e possam contribuir 
com as ações desenvolvidas. 

 

 

 

 

Porto Velho, 03/O3/2020 

 

Assinatura dos participantes:  
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CONCLUSÃO Aos 30 dias do mês de junho de 2020, faço estes autos conclusos a Juíza de 

Direito Marisa de Almeida. Eu, _________ Edson Carlos Fernandes de Souza - Escrivã(o) 

Judicial, escrevi conclusos. Vara: 1ª Vara Criminal Processo: 0000307-32.2019.8.22.0023 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso) Autor: Ministério Público do 

Estado de Rondônia Denunciado: Luiza Penha Prado; Francisco Edivaldo Mendes 

Pinheiro; Francisco Marcelino das Neves Vulgo Cabeludo; Manoel Gabriel Macedo Neto 

SENTENÇA O Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu denúncia em face de 

LUIZA PENHA PRADO, FRANCISCO EDIVALDO MENDES PINHEIRO, FRANCISCO DA SILVA 

MARCELINO e MANOEL GABRIEL MACEDO NETO, já devidamente qualificados nos 

autos, como incurso nas penas do art. 121, §2º, incisos I e IV, do Código Penal, artigo 

347, parágrafo único do Código Penal, artigo 344-B, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, todos na forma do artigo 69, do Código Penal. Narra a exordial acusatória: 

1º fato: Entre a noite do dia 14 e a madrugada do dia 15 de abril de 2019, em horário 

não especificado nos autos, na Comunidade de Pedras Negras, pertencente à 

circunscrição desta cidade e comarca de São Francisco do Guaporé/RO, os denunciados 

LUIZA DA SILVA PRADO, FRANCISCO EDIVALDO MENDES PINHEIRO, MANOEL GABRIEL 

MACEDO NETO e FRANCISCO MARCELINO DAS NEVES, agindo em concurso de agentes 

com o, na época, inimputável C. A. P., dolosamente, com evidente intenção de matar, 

os três primeiros agindo por motivo torpe; e todos eles agindo mediante dissimulação 

e, ainda, utilizando-se de recurso que impossibilitou a defesa do ofendido, mataram 

Emílio Paes Neto. Consta do caderno investigatório que o denunciado FRANCISCO 

EDIVALDO, vulgo “ARIGÓ”, e a vítima possuíam desentendimentos anteriores à data do 

fato, decorrentes de ambos trabalharem no ramo comercial de pousadas em Pedras 

Negras e disputarem clientes na localidade. Também haviam brigado no passado PODER 
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de subtrair uma arma sua. Assim, o denunciado cometeu o crime motivado pelo 

acréscimo patrimonial de Emílio, ante a nítida concorrência de clientes existente entre 

as pousadas de ambos, bem como em razão da inimizade já conhecida de todos. Entre 

a vítima e o denunciado MANOEL GABRIEL também ocorria uma desavença, tendo em 

vista que havia notícias de que Emílio tinha um caso amoroso com Leonice Xavier de 

Oliveira, conhecida por “Tóia”, esposa de GABRIEL, o que o motivou a praticar o crime. 

Também havia entre GABRIEL e Emílio disputa pelo mercado de pousadas em Pedras 

Negras. Apurou-se, ainda, que o inimputável C. A. P. mantinha um caso amoroso com a 

esposa da vítima, a denunciada LUIZA, e esta, além de visar a manter a continuidade de 

seu relacionamento extraconjugal com o adolescente C. A. P., objetivava receber o 

seguro de vida que a empresa AMAZONBIO IND E COM DE BIODIESEL DA AMA LTDA 

havia feito para a vítima, no montante de R$ 26.410,32 (vinte e seis mil, quatrocentos e 

dez reais e trinta e dois centavos), consoante atestam os documentos de fls. 18/22. 

Desta feita, todos motivados em ceifar a vida de Emílio, reuniram-se para realizarem a 

empreitada criminosa, associando-se com o denunciado FRANCISCO MARCELINO para 

este prestar auxílio. Extrai-se do caderno investigatório que a denunciada LUIZA foi a 

responsável em fornecer a arma de propriedade da própria vítima para a ação criminosa 

ser praticada. Consta que, na data do fato, o denunciado FRANCISCO MARCELINO, com 

o intuito de prestar auxílio a seus comparsas, foi até a residência da vítima a fim de atraí-

la até o local onde seria morta, ocasião em que disse a ela Emílio, tem gente em tua 

pousada, estão te esperando. A vítima, enganada pela dissimulação do denunciado 

FRANCISCO MARCELINO, o acompanhou, sendo, assim, atraída ao encontro dos 
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do Guaporé Avenida São Paulo nº3932, Cidade Baixa, 76.935-000 e-mail: 

sfg1criminal@tjro.jus.br Fl.______ _________________________ Cad. Documento 

assinado digitalmente em 11/11/2020 11:31:32 conforme MP nº 2.200-2/2001 de 



24/08/2001. Signatário: MARISA DE ALMEIDA:1012703 FJ062951 - Número Verificador: 

1023.2019.0003.4171.199647 - Validar em www.tjro.jus.br/adoc Pág. 3 de 10 EDIVALDO 

e MANOEL GABRIEL e do adolescente C. A. P., até uma mangueira existente nas 

proximidades de sua própria casa. Apurou-se que para a prática do crime, o denunciado 

FRANCISCO EDIVALDO e o adolescente C. A. P ficaram encarregados de segurar a vítima, 

enquanto o denunciado MANOEL GABRIEL efetuou o disparo de arma de fogo que 

atingiu a cabeça de Emílio, mais precisamente na região temporal direita do crânio, 2 

cm acima da orelha direita, gerando uma lesão pérfuro-contusa, compatível com orifício 

de entrada, causa da morte de Emílio. Ato contínuo, os denunciados e o inimputável C. 

A. P. carregaram o corpo da vítima até as proximidades da residência desta e a 

colocaram em cima de uma pedra, com a espingarda de sua propriedade repousada em 

cima de seu colo, simulando que Emílio havia cometido suicídio. A agressão perpetrada 

com o instrumento contundente, descrita no Laudo de Exame Tanatoscópico de fls. 

10/12, Certidão de Óbito de fl. 14 e Laudo de Exame em local de morte violenta (fls. 

64/67), foi a causa efetiva da morte da vítima, em razão de traumatismo crânio-

encefálico, seguido de hemorragia intracraniana. Consta dos autos que, no início da 

manhã seguinte ao homicídio, a testemunha Claydson Brito de Godois passou, por duas 

vezes, em frente à pedra onde a vítima foi encontrada, a primeira, por volta das 6 horas, 

quando foi olhar sua malhadeira e, a segunda, ao retornar, cerca de 6h30min, não tendo 

visto nestes horários o corpo da vítima no local. Segundo o apurado, o denunciado 

MANOEL GABRIEL que sequer passava em frente à residência de seu desafeto, a vítima 

Emílio, no dia fatídico foi o primeiro a “encontrá-lo” morto e também foi quem acionou 

a autoridade policial, narrando de pronto que a vítima havia se suicidado. Realizada a 

perícia no local pelo profissional competente, restou constatada a mudança da cena do 

crime, o que corroborou as informações extraídas dos depoimentos das testemunhas 

do local, chegando-se aos autores do crime. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 

RONDÔNIA São Francisco do Guaporé Avenida São Paulo nº3932, Cidade Baixa, 76.935-
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os denunciados acima relacionados haviam concorrido para a morte da vítima e, após, 

levaram o corpo até o local onde foi encontrada, tudo com o único intuito de fazer crer 

que Emílio havia se suicidado. Registra-se que o crime foi cometido por motivo torpe, 

tendo em vista que os denunciados FRANCISCO EDIVALDO MENDES PINHEIRO, MANOEL 

GABRIEL MACEDO NETO se uniram com o intuito de ceifarem a vida da vítima para se 

livrarem dela em razão da concorrência no mercado de pousadas na pequena 

Comunidade Quilombola de Pedras Negras; bem como a denunciada LUIZA PENHA 

PRADO objetivava receber o valor do seguro de vida da vítima. Apurou-se que o 

denunciado FRANCISCO EDIVALDO foi motivado pela ganância patrimonial, pelo fato de 

Emílio ter sucesso no ramo comercial da pousada, sendo, portanto, o seu concorrente 

direto. Já a motivação do denunciado MANOEL GABRIEL consistiu em, além de querer 

eliminar a vítima da concorrência nos negócios, eis que também disputava o mercado 

de pousadas, deu-se pelo fato de a vítima ter um caso extraconjugal com a esposa dele. 

De outro giro, o inimputável C. A. P. concorreu para o crime, pois era o amante da 

denunciada LUIZA e, esta por sua vez, frise-se, auxiliou na empreitada criminosa 

fornecendo o armamento para se ver viúva e receber o seguro de vida da vítima no caso 

de morte, bem como para poder seguir seu relacionamento extraconjugal com o então 

inimputável C. A. P. O crime ainda foi cometido mediante dissimulação, pois o 

denunciado FRANCISCO MARCELINO atraiu a vítima até o local onde os demais 

comparsas se encontravam, encenando que havia alguém na pousada, levando Emílio 

diretamente aos seus algozes, já que, como havia desentendimento prévio entre os 

executores e a vítima, Emílio não iria espontaneamente encontrá-los. PODER 
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mediante recurso que impossibilitou a defesa do ofendido, pois o denunciado 

FRANCISCO EDIVALDO e o inimputável C. A. P. seguraram a vítima para o denunciado 

MANOEL GABRIEL efetuar o disparo de arma de fogo em região vital, a saber, cabeça da 

vítima, eliminando, completamente, qualquer possibilidade de defesa por parte de 



Emílio. Consta do inquérito que, para possibilitar a elucidação do fato, foram cumpridos 

mandados de busca e apreensão na residência de LUIZA, local onde foram encontrados 

os armamentos e munições descritos às fls. 56/67, e na residência do denunciado 

MANOEL GABRIEL, onde foram localizadas as armas e munições relacionadas às fls. 

60/61. No mês em curso, foi efetivada a prisão preventiva dos denunciados, ocasião em 

que foram cumpridos outros mandados de busca e apreensão, tendo sido apreendidas 

as munições de fls. 119/120, na residência do denunciado FRANCISCO MARCELINO, o 

aparelho celular, no endereço constante às fls. 125/126, as munições e aparelhos 

celulares descritos às fls. 144, na residência do denunciado FRANCISCO EDIVALDO. 2º 

fato: Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar descritas no fato anteriormente 

narrado, após a prática do homicídio, os denunciados LUIZA DA SILVA PRADO, 

FRANCISCO EDIVALDO MENDES PINHEIRO, FRANCISCO MARCELINO DAS NEVES e 

MANOEL GABRIEL MACEDO NETO, agindo em concurso de agentes com o na época 

inimputável C. A. P., inovaram artificiosamente o estado do lugar e das coisas existentes 

na cena do crime, com a finalidade de induzir a erro o juiz e os peritos e, com isso, 

produzir efeito em processo penal que seria iniciado. Consta do caderno investigatório 

que os denunciados e o inimputável C. A. P., após ceifarem a vida da vítima no local em 

que fica uma mangueira, aguardaram o amanhecer e, com o nítido intuito de forjarem 

que Emílio havia cometido suicídio, o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA São 
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carregaram até uma pedra localizada nas proximidades da residência dele e repousaram 

o armamento de sua propriedade sobre o seu colo, simulando que Emílio havia atirado 

contra si próprio. Extrai-se dos autos que, previamente acordados com a denunciada 

LUIZA, os denunciados MANOEL GABRIEL, FRANCISCO EDIVALDO e FRANCISCO 

MARCELINO em concurso com o inimputável C. A. P., após montarem a cena com o fim 

de fazer crer os peritos e o juiz que a vítima havia ceifado a própria vida, combinaram 

de prestar depoimentos no sentido que a denunciada LUIZA havia visto Emílio sair de 

casa por volta das 5 horas de posse da espingarda. Apurou-se que os peritos de plano 



descartaram a hipótese de suicídio, pois restou constatado através do exame em local 

de morte violenta que a posição que a arma se encontrava evidenciava que havia sido 

colocada após a imobilização do cadáver, sendo, desta feita, incompatível com a 

ocorrência de suicídio. A perícia realizada também concluiu que a lesão pérfuro-contusa 

de entrada do projétil balístico não apresentava sinais de ter o disparo sido realizado à 

curta distância ou encostado constatando, portanto, que o disparo foi realizado por 

terceiro que não a própria vítima. Por fim, o perito criminal fez constar a modificação 

intencional do local do crime e de objetos relacionados ao crime, na tentativa de induzi-

lo ao erro. 3º fato: Consta, ainda, do caderno investigatório que, no mesmo dia, horário 

e local descrito nos fatos anteriores, os denunciados LUIZA DA SILVA PRADO, FRANCISCO 

EDIVALDO MENDES PINHEIRO, FRANCISCO MARCELINO DAS NEVES e MANOEL GABRIEL 

MACEDO NETO facilitaram a corrupção do adolescente C. A. P., nascido em 21/04/2001, 

com ele praticando infrações penais, quais sejam, homicídio e fraude processual, 

relacionadas nos 1º e 2º fatos.PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA São 
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dos autos que o adolescente era amante da esposa de Emílio e, desta maneira ajudou 

seus comparsas maiores nas empreitadas criminosas constantes no caderno 

investigatório em epígrafe. A denúncia foi recebida em 30 de outubro de 2019, 

oportunidade em que foi determinada a citação dos réus (fls. 237/238). Regularmente 

citados (fls. 295/296), os acusados apresentaram resposta à acusação (fls. 307/320, 

328/355, 363). Designou-se audiência de instrução e julgamento. Durante a solenidade 

de instrução e julgamento, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, e os réus 

foram interrogados. O Ministério Público do Estado de Rondônia apresentou alegações 

finais pugnando pela impronúncia dos acusados (fls. 506/518). A Defesa, por sua vez, 

apresentou razões finais pleiteando a impronúncia dos réus (fls. 519/538). Vieram os 

autos conclusos. É o relatório. DECIDO. A sentença de pronúncia é um Juízo de 

admissibilidade, que tem por escopo submeter o acusado ao julgamento popular, sendo 

que o artigo 408 do Código de Processo Penal exige dois requisitos para que ocorra 



pronúncia: o primeiro é a prova da existência do delito e o segundo é a existência de 

indícios suficientes de autoria. No caso em apreço, o primeiro requisito, qual seja, a 

materialidade do delito, encontra respaldo nos Boletim de Ocorrência Policial n. 

67765/2019(fls.04), Termos de Declarações (fls. 05/08), Laudo de exame tanatoscópico 

(fls. 10/12), Auto de Apresentação PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA São 
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Apreensão (fl. 17), Laudo de exame de comparação balística (fls. 73/79). No que tange 

à autoria, não se pode dizer o mesmo. Quando foram interrogados na fase extrajudicial, 

os denunciados negaram o cometimento da prática delituosa e, em Juízo, disseram que 

não são autores do crime em testilha. Os demais depoimentos colhidos em Juízo não 

são suficientes para pronunciar o réu, pois como bem se constata ninguém afirmou que 

os denunciados são os autores do crime em comento. É certo que para uma sentença 

de pronúncia bastam os indícios de autoria. Contudo, não se extrai dos autos indícios 

suficientes para tal, entendendo este Juízo não ser o caso de levar o feito a apreciação 

do Tribunal do Júri. Para se pronunciar uma pessoa não basta a mera possibilidade de 

ela ter sido autora do crime. Se assim fosse, a mera referência feita ao nome da pessoa, 

dissociada de quaisquer outros elementos, já justificaria a remessa para o Júri Popular, 

com o risco de ser condenado meramente por uma possibilidade de ter praticado o 

crime. O sistema jurídico brasileiro, portanto, exige mais, ou seja, que exista 

probabilidade da pessoa ter atuado no crime, e tal é alcançada com o somatório de 

vários elementos indicativos no mesmo sentido, os quais não ficaram demostrados nos 

autos. Acerca do assunto, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia se 

manifestou no seguinte sentido: Pronúncia. Homicídio. Provas insuficientes. 

Impronúncia. Possibilidade. Ainda que o conjunto probatório seja insuficiente para a 

decretação de uma absolvição sumária, constando-se que também não é o bastante 

para indicar, com mínima segurança, a participação do recorrente na prática delitiva, a 

impronúncia é medida que se impõe. (Recurso em Sentido Estrito, Processo nº 0082398-

19.2008.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, 



Relator(a) do Acórdão: Desª Ivanira Feitosa Borges, Data de julgamento: 23/02/2012). 

Grifos meus. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA São Francisco do Guaporé 

Avenida São Paulo nº3932, Cidade Baixa, 76.935-000 e-mail: sfg1criminal@tjro.jus.br 

Fl.______ _________________________ Cad. Documento assinado digitalmente em 

11/11/2020 11:31:32 conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. Signatário: MARISA 

DE ALMEIDA:1012703 FJ062951 - Número Verificador: 1023.2019.0003.4171.199647 - 

Validar em www.tjro.jus.br/adoc Pág. 9 de 10 Recurso em sentido estrito. Prova da 

materialidade. Ausência de indícios suficientes de autoria. Despronúncia. 

Admissibilidade. Se dos autos não se extraem indícios sérios e idôneos que apontem no 

sentido da participação do recorrente no triplo homicídio ocorrido, impõe-se a 

despronúncia como medida mais consentânea no caso em exame. (Recurso em Sentido 

Estrito, Processo nº 0008101-43.2010.822.0501, Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Valter de Oliveira, Data de 

julgamento: 21/10/2010). Grifos meus. Deste modo, não vejo nos autos indícios 

razoáveis que indique os réus como prováveis acusados e, por esta razão, outra 

alternativa não há, que não seja a impronúncia dos denunciados. Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE a denúncia e IMPRONUNCIO os acusados LUIZA PENHA PRADO, 

FRANCISCO EDIVALDO MENDES PINHEIRO, FRANCISCO DA SILVA MARCELINO e 

MANOEL GABRIEL MACEDO NETO, qualificados nos autos, em conformidade com o 

artigo 414 do Código de Processo Penal, com a ressalva do parágrafo único do mesmo 

diploma legal. Transitada em julgado, procedam-se às comunicações de estilo e baixas 

pertinentes, arquivando-se o presente feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. São Francisco do Guaporé-RO, quarta-feira, 11 de novembro de 2020. 

Marisa de Almeida Juíza de Direito RECEBIMENTO Aos ____ dias do mês de novembro 

de 2020. Eu, _________ Edson Carlos Fernandes de Souza - Escrivã(o) Judicial, recebi 

estes autos. REGISTRO NO LIVRO DIGITAL Certifico e dou fé que a sentença retro, 

mediante lançamento automático, foi registrada no livro eletrônico sob o número 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA São Francisco do Guaporé Avenida São 

Paulo nº3932, Cidade Baixa, 76.935-000 e-mail: sfg1criminal@tjro.jus.br Fl.______ 

_________________________ Cad.  
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9 PRODUTO FINAL DOS TRABALHOS REALIZADOS PELO 

ACADEMICO GUSTAVO DANDOLINI  
 

 Tribunal de Justiça de Rondônia Ato Normativo nº de / /20..56 Ementa: Estabelece 

procedimentos ao tratamento das pessoas quilombolas acusadas, rés, condenadas ou 

privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no 

âmbito criminal do Poder Judiciário Estadual. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO as diretrizes fixadas na Resolução n. 287, de 25 de junho de 2019, do 

Conselho Nacional de Justiça, a qual estabelece procedimentos ao tratamento das 

pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes 

para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça de Rondônia elaborar seus 

regimentos internos, com observância das normas de processo e das garantias 

processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos 

respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos (art. 96, I, A da CF); CONSIDERANDO 

que a Declaração das Nações Unidas sobre os direitos humanos estabelece que todo ser 

humano acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido inocente até que 

a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no 

qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa (XI).; 

CONSIDERANDO as regras das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas e 

medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras - Regras de Bangkok 

(Regras 54 e 55); CONSIDERANDO a excepcionalidade do encarceramento de povos 

tradicionais nos termos da Convenção nº 169 sobre Povos Indígenas e Tribais (arts. 8º, 

9º e 10) e dos termos da Organização Internacional do Trabalho - OIT (art. 10.2); 57 

CONSIDERANDO que a Convenção 169 da OIT estabelece que os governos deverão 

consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 

particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam 

previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-Ios diretamente 

(art. 6º, a); CONSIDERANDO, ainda, que a Convenção 169 da OIT dispõe que quando 

sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros dos povos 

mencionados, deverão ser levadas em conta as suas características econômicas, sociais 



e culturais, bem como, dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o 

encarceramento (art. 10); CONSIDERANDO a previsão de que a decretação da prisão 

preventiva somente será determinada quando não for cabível a sua substituição por 

outra medida cautelar, observado o art. 319 deste Código, e o não cabimento da 

substituição por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma fundamentada 

nos elementos presentes do caso concreto, de forma individualizada (art. 282, § 6º do 

CPP); CONSIDERANDO a decisão proferida pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal 

no Habeas Corpus nº 143.641/SP, bem como a jurisprudência internacional da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, quanto a necessidade de uma adequada análise 

sobre a necessidade e razoabilidade do confinamento preventivo [Corte IDH. Caso 

Amrhein e outros vs. Costa Rica); CONSIDERANDO a experiência exitosa alcançada com 

a inspeção judicial feita na Comunidade Quilombola de Pedras Negras, nos dias 21 e 22 

de fevereiro de 2020, no âmbito da ação penal n. 0000307-32.2019.8.22.0023, 

conduzida pela magistrada Marisa de Almeida, da Comarca de São Francisco do 

Guaporé; CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Plenário do Tribunal, no 

Procedimento de Ato nº RESOLVE: 58 Art. 1º Estabelecer procedimentos ao tratamento 

das pessoas autodeclaradas quilombolas, acusadas, rés, condenadas ou privadas de 

liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal 

do Poder Judiciário. Art. 2º Os procedimentos desta Resolução serão aplicados a todas 

as pessoas que se identifiquem como quilombolas, brasileiros ou não, falantes tanto da 

língua portuguesa quanto de línguas nativas, independentemente do local de moradia, 

em contexto urbano, acampamentos, assentamentos, áreas de retomada, territórios 

quilombolas regularizados ou em diferentes etapas de regularização fundiária. Art. 3º O 

reconhecimento da pessoa como quilombola se dará por meio da autodeclaração, que 

poderá ser manifestada em qualquer fase do processo criminal ou na audiência de 

custódia. § 1º Diante de indícios ou informações de que a pessoa trazida a juízo seja 

quilombola, a autoridade judicial deverá cientificá-la da possibilidade de 

autodeclaração, e informá-la das garantias decorrentes dessa condição, previstas nesta 

Resolução; § 2º Em caso de autodeclaração como quilombola, a autoridade judicial 

deverá indagar acerca da comunidade a qual pertence, da língua falada e do grau de 

conhecimento da língua portuguesa; § 3º Diante da identificação de pessoa quilombola 

prevista neste artigo, será dado conhecimento ao Conselho Estadual de Igualdade Racial 



(CEPIR) da existência do processo e/ou de medidas cautelares deferidas, no prazo de até 

48 (quarenta e oito) horas. Art. 4º A identificação da pessoa como quilombola, bem 

como informações acerca da língua por ela falada, deverão constar no registro de todos 

os atos processuais. 59 § 1º Os órgãos judiciários deverão garantir que a informação 

sobre a identidade quilombola e a comunidade à qual pertence, trazida em qualquer 

momento do processo, conste dos sistemas informatizados do Poder Judiciário; § 2º 

Essas informações deverão constar especialmente da ata de audiência de custódia, em 

consonância com o art. 7º da Resolução CNJ nº 213/2015. Art. 5º A autoridade judicial 

buscará garantir a presença de intérprete, caso a língua falada não seja a portuguesa, 

ou no caso de pedido da pessoa interessada, preferencialmente membro da própria 

comunidade quilombola, em todas as etapas do processo. Art. 6º Antes de decretar 

medidas cautelares que importem em restrição da liberdade em desfavor de pessoa 

quilombola, especialmente a prisão preventiva, a autoridade judicial poderá 

determinar, sempre que possível, de ofício ou a requerimento das partes, a realização 

de um perecer antropológico, que fornecerá subsídios para estabelecer as 

circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas da pessoa afetada, bem como 

apresentará informações sobre os possíveis impactos da prisão para a comunidade. 

Parágrafo único. O parecer será elaborado por antropólogo, cientista social ou outro 

profissional designado pelo juízo com conhecimento específico na temática, 

competindo ao juiz apresentar quesitos específicos da cautelar requerida, para melhor 

avaliar o caso. Art. 7º Caso decida o juiz pela aplicação de medidas cautelares restritivas 

à liberdade de pessoa quilombola, sem a prévia realização do parecer técnico, deverá 

realizar inspeção judicial na comunidade à qual pertence o custodiado, no prazo de até 

60 dias, a contar do efetivo encarceramento. Parágrafo único. Nessa inspeção o juiz se 

fará acompanhar de antropólogo, a quem deverá apresentar quesitos para posterior 

reavaliação da medida cautelar decretada, levando-se em consideração as 

circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas da pessoa custodiada.60 Art. 8º 

O relatório de inspeção judicial, ao qual estará anexado o laudo antropológico, fornecerá 

subsídios para o estabelecimento da necessidade de manutenção da medida cautelar 

aplicada, considerando que sua revisão será feita a cada 90 dias (art. 316, § único CPP). 

Art. 9º Quando da imposição de qualquer medida cautelar alternativa à prisão, a 

autoridade judicial deverá adaptá-la às condições e aos prazos que sejam compatíveis 



com os costumes, local de residência e tradições da pessoa quilombola, observando o 

Protocolo I da Resolução CNJ nº 213/2015. Art. 10. Para fins de determinação de prisão 

domiciliar da pessoa quilombola, considerar-se-á como domicílio o território ou 

circunscrição geográfica de sua respectiva comunidade. Art. 11. No caso de aplicação 

concomitante de medidas alternativas à prisão previstas no art. 318-B do Código de 

Processo Penal, deverá ser avaliada a forma adequada de cumprimento de acordo com 

as especificidades culturais. Art. 12. O tratamento penal às mulheres quilombolas 

considerará que: I - para fins do disposto no art. 318-A do Código de Processo Penal, a 

prisão domiciliar imposta à mulher quilombola mãe, gestante, ou responsável por 

crianças ou pessoa com deficiência, será cumprida na comunidade; II - o 

acompanhamento da execução das mulheres quilombolas beneficiadas pela progressão 

de regime, nos termos dos arts. 72 e 112 da Lei de Execução Penal, será realizado em 

conjunto com a comunidade. Art. 13. Nos estabelecimentos penais onde houver pessoas 

quilombolas privadas de liberdade, o juízo de execução penal, no exercício de sua 

competência de fiscalização, zelará que seja garantida à pessoa indígena assistência 

material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa, prestada conforme sua 

especificidade cultural, devendo levar em consideração, especialmente: 61 I - Para a 

realização de visitas sociais: a) as formas de parentesco reconhecidas pela etnia a que 

pertence a pessoa quilombola presa; b) visitas em dias diferenciados, considerando os 

costumes quilombolas; c) o respeito à cultura dos visitantes da respectiva comunidade. 

II - Para a alimentação em conformidade com os costumes alimentares da respectiva 

comunidade quilombola: a) o fornecimento regular pela administração prisional; b) o 

acesso de alimentação vinda do meio externo, com seus próprios recursos, de suas 

famílias, comunidades ou instituições de defesa dos direitos quilombolas. III - Para a 

assistência religiosa: o acesso de representante qualificado da respectiva religião 

quilombola, inclusive em dias diferenciados; IV - Para o trabalho: o respeito à cultura e 

aos costumes quilombolas; Art. 14. Os tribunais deverão manter cadastro de peritos 

antropólogos e cientistas sociais, por meio de parcerias com órgãos e entidades públicas 

e particulares com atuação junto a povos quilombolas, como também, com instituições 

de ensino superior que possuem pesquisas na área. Art. 15. Para o cumprimento do 

disposto nesta Resolução, o tribunal, em colaboração com a Escola de Magistratura 

(EMERON), promoverá cursos destinados à qualificação e atualização funcional dos 



magistrados e serventuários que atuam nas Varas Criminais, Juizados Especiais Criminais 

e Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Varas de Execução Penal, 

notadamente nas Comarcas e Seções Judiciárias com maior 62 população quilombola, 

em colaboração com instituições de ensino superior ou outras organizações 

especializadas. Art. 16. Esta Resolução entra em vigor noventa dias após sua publicação.  

 

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A comunidade de remanescentes de quilombos de Pedras Negras descende dos 

grupos de escravos africanos. Foram deslocados pelos portugueses para Vila Bela da 

Santíssima Trindade, para os trabalhos de garimpo do ouro e pedras preciosas, plantio 

de subsistência e pequenos excedentes comercializáveis, pecuária para o abastecimento 

local, atividades de construção de edificações públicas e particulares, guarda e defesa 

das fronteiras e outras atividades. 

Com o fim das pretensões portuguesas na região, o Guaporé foi 

progressivamente abandonado pelos brancos e toda a região foi reocupada e redefinida 

espacial e territorialmente pelos negros. Este foi o caso de Pedras Negras, antigo 

destacamento e presídio militar, tanto da colônia quanto do império do Brasil. Na 

medida em que a localidade foi abandonada pelos brancos, ainda nas primeiras décadas 

do século XIX, Pedras Negras passou, progressivamente à condição de comunidade 

negra, situação em que mantém até os dias atuais. 

A comunidade de Pedras Negras foi constituía por todo tipo de moradores 

negros do Guaporé, desde egresso dos quilombos desbaratados em finais do século XIX, 

até migrantes de Vila Bela e das demais localidades de mineração ou do Real Forte 

Príncipe da Beira. 

Estruturada como uma comunidade de pretos, a vila de Pedras Negras destacou-

se a partir de finais do século XIX como uma importante unidade produtora de gêneros 

extrativistas amazônicos do estado de Mato Grosso, abastecendo os regatões locais com 

produtos como a poaia, borracha, castanha, peles e plumas. Os moradores produziam 

ainda pequenos excedentes de farinha de mandioca, pescado, caça e alguns gêneros 



agrícolas e gado, que supriram as necessidades de regiões vizinhas como Costa Marques 

e Porto Rolim de Moura do Guaporé. 

O fim do extrativismo e a criação da RESEX Estadual de Pedras Negras alteraram 

dramaticamente o cotidiano da comunidade que passou a definhar e entrar em um 

processo de crise e abandono. 

Na década de 1990 a criação da Pousada Pedras Negras ofereceu algum alento e 

esperança de restauração do equilíbrio da comunidade. Contudo o projeto não avançou 

e em 2004 a comunidade recebeu a certificação de auto-reconhecimento como 

população de remanescentes de quilombo pela Fundação Cultural Palmares. 

O INCRA começou os trabalhos de regularização fundiária e elaboração do RTID 

em 2005, tendo o primeiro relatório sido rejeitado. Em 2006 foram iniciados os 

trabalhos de elaboração de um novo relatório, que deverá ser apresentado à 

comunidade e à superintendência regional do INCRA, ainda em 2009. 

A situação atual da comunidade é de crise e decadência por um lado e de uma 

espera absorta por outro. A falta de investimentos e de ações do poder público em favor 

da comunidade tem sido atribuída à situação de irregularidade dos territórios do 

quilombo. Contudo, outras comunidades, ainda não regularizadas em diversas partes do 

país, recebem benefícios da assistência de organismos governamentais e não 

governamentais. A crise vivida pela população de Pedras Negras tem-se revelado 

perversa, levando a um êxodo entre os moradores da comunidade, que buscam 

condições de vida minimante adequadas em outras regiões ou municípios do estado. 

Por outro lado, parte desses migrantes termina em situações de enorme adversidade, 

envolvendo-se em atividades ilegais e terminando por serem presos em unidades 

prisionais de Costa Marques e Guajará-Mirim. 

Enquanto a situação não e define e as esferas do poder público atuam de forma 

lenta e desvinculada das reais necessidades da população, os moradores aguardam, 

morrem ou migram. Pedras Negras, antigo e fervilhante centro produtor de borracha, 

poaia e castanha, vai, aos poucos definhando como um doente em estado terminal. Sua 

morte anunciada parece interessar a alguns grupos. Já se constata a invasão dos limites 

da RESEX por grupos de poderosos ruralistas ligados ao poder estadual de Rondônia. Por 



outro lado, os ambientalistas, notadamente os grupos que gerenciaram a RESEX Pedras 

Negras infelicitam a criação de uma nova unidade quilombola, preferindo ver a 

comunidade perpetuamente atrelada às condições mínimas de sobrevivência e à 

ausência de quaisquer investimentos dos setores públicos e privados. 

Em 14 para 15 de abril de 2019, o senhor Emílio Paes Neto, morreu vitimado por 

um tiro, dado em sua cabeça por uma pequena espingarda de caça, em Pedras Negras 

do Guaporé, comunidade quilombola situada na RESEX Pedras Negras, no município de 

São Francisco do Guaporé.  Muitos moradores locais afirmaram à polícia, que o mesmo 

senhor foi visto, nas primeiras horas da manhã do dia 15de abril de 2019, caminhando 

com sua espingarda, tida pelos moradores, como inseparável do mesmo senhor, rumo 

à sua pousada, pouco antes das 6 horas da manhã. 

Por volta das 7 horas da manhã seu corpo, foi encontrado, morto sobre uma 

pedra, na barranca do rio, ao lado de sua pousada. A polícia foi acionada pelos 

moradores, mas só pode chegar ao local na noite do dia 15/04/2019. Diversas situações 

já haviam ocorrido nesse ínterim. Os moradores prantearam o morto, abraçando-se ao 

corpo, uma cobertura de lona plástica foi erguida pelos moradores  para proteger o 

corpo das intempéries e a arma que ceifou a vida do referido senhor Emílio, foi 

manipulada por moradores. 

Ao chegar em Pedras Negras, a equipe policial foi jantar e, só depois, dirigiu-se 

ao local onde o corpo se encontrava. Sem maiores vistorias, recolheram o corpo, 

pedindo a um quilombola que ensinasse como se armava a espingarda. Segundo relato 

dos moradores da comunidade, não  foram feitas inspeções em outros locais, nem, 

sequer, na casa do morto. O corpo e a arma foram levados para São Francisco do 

Guaporé e de lá, para o município de São Miguel do Guaporé, onde passou por exames 

de equipes legistas. 

Em12 de outubro do mesmo ano, a comunidade festejava o dia de Nossa 

Senhora Aparecida e o dia das Crianças. Havia festa na escola e rezas na Igreja. Pela 

manhã, desse mesmo dia, desembarcou em Pedras Negras, uma operação policial 

colossal, denominada Operation Black Stone Two. Toda a ação dos policiais civis, 

militares, ambientais, foi filmada para a postagem deum vídeo que circulou nas redes 



midiáticas. Foi  utilizado armamento pesado, drone para a filmagem aérea, casas de 

possíveis suspeitos foram revistadas, um senhor que mantinha  tracajás vivos para 

abate, foi obrigado, pelo delegado, a coloca-los em um saco e passar por um corredor 

de policiais e moradores com o saco na cabeça e soltar os quelônios na praia, ajoelhado 

ante o delegado e, por este acusado, de crime ambiental e conduzido algemado para a 

delegacia de São Francisco do Guaporé, distante, mais de 150 km, por via fluvial de sua 

residência. Lá chegando foi libertado e não ocorreu nenhum tipo de registro de seu 

“possível crime”. 

Entretanto, seu filho, então menor de idade, foi conduzido à noite, sem a 

presença de advogado, do município de Costa Marques até o município de São Francisco 

do Guaporé, distante 200 km de seu local de origem. Segundo relato do próprio menor, 

o mesmo sofreu coerção física e foi obrigado a prestar depoimento de madrugada, sem 

ninguém  lhe assistindo, além do delegado e do escrivão. O mesmo relata que assinou o 

documento sem ler, diante da ordem do delegado. Posteriormente, o menor foi 

conduzido para uma casa de menores infratores, no município  de Ji-Paraná, distante 

mais de 500 km  de sua comunidade de origem. Ali ele permaneceu até o mês de 

fevereiro de 2020.  

Quatro outros moradores da comunidade quilombola foram acusados de 

planejar e executar a morte do senhor Emilio Paes Neto. Cada um, segundo o inquérito 

policial por um motivo específico, envolvendo traição e passionalidade, que levou sua 

viúva a ser presa, preventivamente, num presídio feminino em Costa Marques, sendo a 

primeira a ser libertada por necessidade de cuidar de sua filha, ainda muito nova e 

portadora de doença grave. 

Os demais presos,03 homens adultos, foram mantidos na cadeia de São 

Francisco do Guaporé, entre 12 de outubro de2019e 07 de março de 2020, em caráter 

preventivo. Embora alegassem inocência, foram instados a depor à noite, sem a 

presença de advogados e assinar com uso de impressão digital o depoimento, já que um 

deles é iletrado.  

 A cadeia municipal é um local insalubre e sem condições de abrigar presos por 

um período tão prolongado. Durante este tempo, não houve investigação na 



comunidade, que por sua vez acionou o coordenador do Grupo de Estudos e Pesquisas 

Interdisciplinares Afro Amazônico/GEPIAA, da Universidade Federal de Rondônia/UNIR, 

através de seu coordenador, Prof. Marco Teixeira, que já exercia trabalhos de pesquisa 

na região, desde os anos 1990,tendo feito sua tese de doutorado identificando as 

comunidades quilombolas do Guaporé, até então, sem registros. 

Daí, acionamos o Núcleo de Prática Jurídicas da UNIR e o Mestrado Profissional 

Interdisciplinar em Direitos Humanos e Desenvolvimento da Justiça/PPGDHJUS. Foi  

convidado a acompanhar o caso o mestrando Advogado e professor da UNIR, Gustavo 

Dandolini, que aceitou a defesa em cooperação com advogados locais e trabalhou sem 

receber pagamento. De seu trabalho neste caso, resultou sua defesa no Mestrado em 

Direitos Humanos em 2020. 

Formou-se uma equipe multidisciplinar para o acompanhamento do caso. Foram 

feitas viagens quinzenais para a região guaporeana e impetrados diversos pedidos de 

relaxamento da prisão preventiva dos acusados, todos negados pela autoridade judicial. 

Em fevereiro de 2020 foram substituídos o delegado e, posteriormente, o juiz que 

iniciou o processo prisional. A  chegada da nova juíza à comarca, trouxe um novo alento 

ao caso, vale salientar que a mesma juíza, cursava o Mestrado em Direitos 

Humanos/DHJUS. 

Sua primeira providência, em relação ao caso foi a realização  de novas oitivas e 

uma inspeção judicial na comunidade, em conjunto com o Ministério Público Estadual, 

a Defensoria Pública e a Universidade, através do DHJUS, que acompanhou, como 

observador, a referida inspeção. 

Após uma semana passado o carnaval de 2020,os presos preventivos foram 

libertados e, posteriormente, o processo, foi arquivado. Neste sentido, o 

acompanhamento cuidadoso e permanente do Mestrado em Direitos Humanos e 

Exercício da Justiça/DHJUS, uma parceria da UNIR com a EMERON (Escola de 

Magistratura de Rondônia) teve um importante papel, exercido por parcela de seu corpo 

docente, em conjunto como NPJ/UNIR, afim de resguardar os Direitos Humanos e Civis 

dos quilombolas presos e acusados do crime. 
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8 FOTOGRAFIAS 

 

 

Foto 01- Prof. Marco Teixeira  em Porto Rolim de Moura do Guaporé/2020 



 

Foto 02-Prof. Marco Teixeira com a viúva D.Luíza, após sua soltura, em Pedras 

Negras/2020. 

 

 

 

 



 

Foto 03: Professor Marco Teixeira com a Cacique Walda  Wajuru, a Anciã D. Maura Wajuru, seu 

esposo e o Cacique Max Guarassuguê/ Rolim de Moura do Guaporé/2020 



 

Foto 04: Prof.MarcoTeixeira, Adovagado Gustavo Dandolini, Prof. Uílian Nogueira, Defensor 

Público  e  membros da Comunidade Quilombola de Pedras Negras/2019. 

 



 

Foto 05: Embarcações no porto da pousada Nova Vida, Vale do Guaporé/2019 

 

 

Foto 06: Prof. Marco Teixeira com o Quilombola Sr. Cláudio Pinheiro, um dos presos na 

Operation Black Stone Two/2019 



 

Foto 07: Chegada em Porto Rolim de Moura do Guaporé/ 2020 

 



 

Foto 08: Ruinas de Ilha das Flores, Vale do Guaporé, 2019 

 



 

Foto 09: Estrada que liga Alta Floresta a Porto Rolim de Moura do Guaporé, com170 km 

em terreno encascalhado/2020 



 

Foto 10: estrada entre Urupá e Alvorada do Oeste, onde o asfalto já se consumiu/2019. 



 

Foto 11:estrada de terra rumo à pousada Nova Vida, após forte chuva/2019 

 

 

Foto 12:Operation Black Stone Two/2019 



 

Foto 13: Prof. Delson Xavier em entrevista no município de São Francisco do 

Guaporé/2019 

 

 

Foto 14: Prof. Marco Teixeira em frente à capela rural na estrada para o porto da 

pousada Nova Vida/2019 



 

Foto 15: Prof Ricardo Gilson com o Sr. Zenaide em Porto Murtinho/2019. 

 

 

Foto 16: Prof. Marco Teixeira em frente ao monumento à pecuária amazônica, 

no município de São Francisco do Guaporé/2019 



 

Foto 17:Prof. Marco Teixeira com os indígenas Samuel e Erick Ponham, da etnia Wajuru, 

Porto Rolim de Moura do Guaporé/2020 



 

Foto 18:Alimentação na comunidade Wajuru/2020 

 

 



 

Foto 19: Prof. Marco Teixeira com a Quilombola Luzia, em Pedras Negras/2019. 



 

Foto 20: Advogado Gustavo Dandolini com a equipe da Comarca de São Francisco 

Do Guaporé em visita de inspeção judicial a Pedras Negras/2020 



 

Foto 21: Encenação para estudos judiciais da posição em que o morto Sr. Emílio foi 

encontrado em 2019.data da visita de Inspeção judicial em Pedras Negras/2020. 

 

 

 



 

Foto 22: Advogado Gustavo Dandolini com a Juíza Dra. Marisa de Almeida e equipe da 

Comarca de São Francisco do Guaporé em visita de inspeção judicial a Pedras 

Negras/2020 

 



 

Foto 23: Advogado Gustavo Dandolini com a Juíza Dra. 

Marisa de Almeida e equipe da Comarca de São Francisco do 

Guaporé em visita de inspeção judicial a Pedras 

Negras/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 24: Reunião da  Juíza Dra. Marisa de Almeida e equipe da 

Comarca de São Francisco do Guaporé coma comunidade 

quilombola de Pedras Negras, durante a visita de inspeção 

judicial a Pedras Negras/2020 



 

 

Foto 25: Prof. Marco Teixeira em viagem fluvial para Pedras Negras/2019 

 

 

 

Foto 26: Município de São Francisco do Guaporé/2019 

 



 

Foto 27:Pedras Negras do Guaporé/2019 

 

 

Foto 28: Quilombola Prof. Jean Sena em Pedras Negras/2019. 



 

Foto 29: Professores Ricardo Gilson e Marco Teixeira em viagem ao 

Guaporé/2019. 

 

Foto 30: Prof. Uílian Nogueira a bordo da “ambulancha” pilota pelo 

Quilombola Buli. 



 

Foto 31: Reunião com membros da comunidade quilombola de Pedras Negras 

no hotel, em São Francisco do Guaporé. 

 

 

Foto 32: Estrada encascalhada, que liga São Francisco do Guaporé à pousada Nova 

Vida, com, aproximadamente 70 KM/2019. 



 

  

Foto 33: Estrada arenosa, após forte chuva, entre Alta Floresta do Oeste e Porto 

Rolim de Moura do Guaporé/2020 

 

 

 

Foto 34: O rio  Guaporé nas imediações da Fazenda Pau d’Óleo/2019. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 35: Advogado Gustavo Dandolini no porto da Pousada Nova 

Vida/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Foto 36: Prof.  Marco Teixeira no porto da Pousada Nova Vida/2019 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 37: Jacaré Açú boiando, morto,  no rio Guaporé/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Foto 38: Capivara no rio Mequéns/2020 

 

 

Foto 39: Pousada Ecológica Rio Mequéns, em Porto Rolim de Moura do Guaporé/2020. 

 

 



 

 

 

 

Foto 40:  Urbanização irregular em área pluriétnica em Porto 

Rolim de Moura do Guaporé/2020. 



 

Foto 41: Fauna local, cobra jiboia na estrada para São Francisco 

do Guaporé, BR 429/2019. 

 

Foto 42: Área de embarque e desembarque para gado, em território Wajuru e 

Guarassuguê/2020. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Foto 43: Pedras Negras/2020. 



 

Foto 44: Inspeção Judicial em Pedras Negras do Guaporé. Na foto a Juíza Dr.a Marisa de 

Almeida em visita à Perpétua do Divino e matriarca da comunidade, Dona Aniceta 

Pinheiro/2020.  

 

 

 



 

 

Foto 45:O rio Guaporé, em Pedras Negras/2020. 

 

 

 

 



 

 

 

 


